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Devemos ser amigos 

Do nosso amigo 

e trocar presente por presente; 

devemos dar  

Riso por riso  

e dolo por mentira.  

 

(Hávamal; apud Mauss,2017[1924-25],54) 
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  Resumo 
 

É comummente aceite que o intercâmbio de obras de arte entre museus, sob forma de emprés-

timo, subsiste com o intuito de aumentar a divulgação, o valor e a fruição das obras. Por outro 

lado, é (também) por via da mobilidade das suas coleções que se fortalece e valoriza grande 

parte do património cultural de uma coleção, de um museu, de um país. Contudo, a mobilidade 

de obras de arte gera elevados encargos e difíceis desafios, para quem tem responsabilidades 

acrescidas na salvaguarda do património cultural. 

O estudo que aqui se desenvolve tem como objetivos: clarificar as metodologias instituídas 

nos procedimentos de cedência de obras entre instituições; identificar as condições subjacentes 

que, maioritariamente, têm de ser cumpridas por forma a que um pedido de empréstimo seja 

aceite pela entidade requerida; diagnosticar os permanentes desafios que se colocam aos res-

ponsáveis pela viabilização deste Processo de Empréstimo; e, por fim, detetar a existência de 

permutas sob os quais assentam os Processos de Empréstimos. 

Assim, partimos de um quadro teórico assente na sistematização das linhas estratégicas 

necessárias para a circulação das obras entre museus. Em consequência da pesquisa realizada, 

apresenta-se uma descrição sumária dos procedimentos habituais para a concretização do Pro-

cesso de Empréstimo, através da identificação e partilha das suas práticas.  

O plano de investigação traçado teve em conta os testemunhos de pessoas com poder de 

influência direta na estratégia de algumas das instituições portuguesas com maior relevo no 

panorama cultural português e, consequentemente, no meio das cedências e empréstimos.  

 

Palavras – Chave: Empréstimo de Obras de Arte; Práticas Museológicas; Intercâmbio 

Cultural; Exposições Temporárias; Reciprocidade; Colecionismo. 
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Abstract 
 

It is widely accepted that the aim of increasing the knowledge, the value and the fruition of 

works of art is one the driving forces of the exchange of works of art between museums. On the 

other hand, it is (also) through the mobility of their collections that much of the cultural heritage 

of a collection, a museum, a country is strengthened and valued. However, the mobility of 

works of art generates high burdens and difficult challenges for those who have increased re-

sponsibilities in safeguarding cultural heritage. 

This dissertation’s objectives are the following: clarify the methodologies used in the 

procedures of lending works between institutions; identify the conditions that, in most cases, 

must be met in order for a loan request to be accepted by the borrowing entity; diagnose the 

permanent challenges faced by those responsible for making this lending process viable; and, 

finally, detect the existence of exchanges under which the lending processes are based. 

Thus, we started from a theoretical framework based on the systematization of the stra-

tegic lines necessary for the circulation of works between museums. As a result of the research 

carried out, we present a summary description of the usual procedures for the implementation 

of the Loan Process, through the identification and sharing of its practices.  

The research plan outlined took into account the testimonies of people with direct influence 

on the strategy of some of the Portuguese institutions with greater relevance in the Portuguese 

cultural panorama and, consequently, in the lending and borrowing environment. 

 

Keywords:  Lending Works of Art; Museum Practices; Cultural Exchange; Temporary 

Exhibitions; Reciprocity; Collectionism. 
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CAPÍTULO 1 
 

1.1. Introdução 
 

É curial para qualquer museu a criação de uma boa relação com outros espaços congéneres, 

para a sua própria monotorização e qualidade. Nenhum espaço museológico pode ou deve so-

breviver exclusivamente pela sua auto centralidade, por muito robustas que sejam as suas ex-

posições permanentes. O intercâmbio de exposições temporárias ou de peças individuais pres-

supõe um relacionamento de excelência entre uma vasta equipa de trabalho que compreende 

curadores, artistas, equipas de planeamento e de execução. As articulações que permitem que 

tal aconteça dependem de trocas e de cedências, por vezes cordiais, outras vezes melindrosas, 

e com uma forte componente diplomática. É um trabalho que vai muito para além da simples 

negociação, das capacidades financeiras de cada entidade envolvida, ou das respetivas agendas 

ou estratégias culturais. O momento em que se toma realmente consciência da centralidade da 

partilha está personalizado na figura do processo empírico de empréstimo e cedência de obras 

de arte inter pares. Quando nos referimos a processos de empréstimo durante este estudo, pre-

tendemos significar que são diversos procedimentos específicos capazes de permitir e proteger 

a deslocação temporária de uma obra de arte pertencente a um museu, para outro local exterior 

(Semedo,2006,115). Estes processos têm necessariamente por base mecanismos legais capazes 

de confirmar um equilíbrio de direitos, custos e responsabilidades entre o emprestador e o re-

querente (Palmer,1997,415). 

A importância do Processo de Empréstimo tem diversas vantagens: para além de fazer me-

lhor uso da própria coleção – uma vez que os empréstimos permitem que o público tenha acesso 

a obras que muitas vezes não são exibidas –, são igualmente um fortalecimento da coleção, 

projetando a importância do museu em geral. Para alguns museus, pedir emprestado ou em-

prestar são condutas de igual relevância, o que enfatiza os benefícios resultantes do acesso re-

cíproco a obras de outras instituições. 

Como se explicará adiante, os museus têm, a incumbência de partilhar as suas coleções a 

outros museus e entidades públicas e privadas. No entanto, este intercâmbio é sempre determi-

nado por critérios instáveis que se fundamentam das decisões tomadas pelas direções e tutelas 

dos museus. A forma mais segura de garantir os empréstimos é, por sua vez, equilibrada pela 

relação bilateral entre museus. Em termos genéricos, um museu que cede muitas das suas obras, 
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tem maiores probabilidades de ver aceite os seus pedidos de empréstimo. No entanto, este Pro-

cesso de Empréstimo implica uma série de procedimentos que devem ser cumpridos com rigor, 

com a máxima eficácia e com o mínimo risco (Pereira,2004,8) para inibir a imposição de custos 

desnecessários e salvaguardar o deslocamento de obras sem um objetivo válido (Pal-

mer,1997,115). O Processo de Empréstimo é, portanto, um processo complexo de uma planifi-

cação cuidada que inviabiliza frequentemente a aceitação do pedido de empréstimo.  

Assume-se, desde já, um princípio basilar: idealmente, os empréstimos de obras de arte 

devem ser cedências gratuitas, em benefício da divulgação da arte, do conhecimento e da uni-

versalidade do acesso à cultura; por isso, a cedência de obras de arte entre instituições deve ser 

feita de forma livre e desinteressada, não devendo constituir uma permuta com contrapartidas 

(financeiras ou outras). Esta premissa está em consonância com o que vem descrito em diversos 

manuais de conduta museológica. Contudo, o que se suspeita que na realidade sucede é que as 

cedências de obras de arte em forma de empréstimo entre instituições, não são verdadeiramente 

desinteressadas ou livres. São antes, cedências realizadas no pressuposto da obtenção de van-

tagens futuras de várias índoles, tais como contrapartidas financeiras, estratégias de posiciona-

mento no mercado, visibilidade e notoriedade pública ou motivações políticas. 

Em consequência desta conjetura, surgem as questões de partida deste estudo: a decisão 

subjacente à cedência de obras de arte é livre? Ou os aspetos referidos comprometem a decisão? 

Será que a missão educacional e cultural da partilha é subjugada por critérios de idoneidade de 

cada instituição? Em face destas dúvidas, como se afirma, posiciona e estabelece um museu 

novo (que eventualmente não tenha coleção permanente) no universo de empréstimos? Será 

que o empréstimo traduz uma relação contratual gratuita, ou dependerá de um equilíbrio sensí-

vel baseado numa relação quid pro quo entre museus? 

Tendo estas questões como diretrizes principais, o ponto determinante desta investigação é 

o de clarificar a metodologia aplicada no compromisso para a Cedência de Obras de Arte no 

universo do bom relacionamento e boas práticas entre museus, e o de analisar os permanentes 

desafios que se colocam aos responsáveis capazes de equacionar a viabilidade destes processos. 

As publicações internacionais e nacionais que se encontram sobre a cedência de obras entre 

museus, como as de autores como John Thompson (1992), Norman Palmer (1997), Adrian Ge-

orge (2015), Barry Lord (2012), Susana Pattersson (2010), Freda Matassa (2011), Michael 

Belcher (1991), entre outros, integram-se sobretudo num âmbito formal sobre os procedimentos 

específicos e a adoção das regras para um eficaz desempenho da circulação de obras de arte. 

Por essa razão, as obras dos autores referidos são, maioritariamente, instrumentos de uso téc-

nico e prático que facilitam a comunicação entre museus; contudo, denota-se que estes estudos 
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dedicam pouca atenção às relações cíclicas e às invisibilidades existentes no panorama museo-

lógico. Poucas são as fontes que relatam a ocorrência de recusas a um pedido de empréstimo. 

Interessa analisar as causas eventuais. Daí a questão: será, de algum modo, propositada a es-

cassez a que aludimos sobre esta problemática? Será compreensível este silêncio? 

Como ponto de partida e de enquadramento teórico, é tida em conta uma reflexão sobre a 

obra “Ensaio sobre a Dádiva” de Marcell Mauss publicado inicialmente em 1924-25. A obra é, 

um contributo para a explicação de existência da dádiva, do intercâmbio e da reciprocidade nas 

sociedades arcaicas e modernas. É-o não só porque evidencia as noções da dádiva como forma 

de relação social e de transação económica, como também quando posiciona a trilogia “dar, 

receber e retribuir” enquanto uma obrigação universal da civilização humana.  A triangulação 

referida age como um dos vetores basilares neste projeto de investigação, apesar de os seus 

elementos – dar, receber e retribuir –, se condicionarem mutuamente. As questões principais 

subjacentes na obra de Marcel Mauss encontram-se num caminho paralelo ao tema que é apre-

sentado na presente dissertação: o que é que impulsiona a existência da troca nas sociedades 

primitivas? O que faz com que a troca aconteça? O que é o ato dar e como se impõe de forma 

a ser retribuído? Pelo desafio que colocam, as causas e efeitos que impulsionam ou asfixiam as 

motivações deste perpétuo movimento são o aspeto a que se pretende dar mais enfoque neste 

estudo.  

Após esta ponderação, questionam-se os mecanismos utilizados para lidar com todos os 

objetos que entram no museu, seja temporária ou permanentemente. Analisa-se os documentos 

obrigatórios no Processo de Empréstimo de obras de arte, capazes de reconhecer a receção de 

um objeto através de um procedimento específico do registo, das condições da obra e do espaço 

que o recebe, registos estes que são vitais tanto para o emprestador como para o recetor (Tho-

mpson,1992,229). A análise a estes documentos procura evidenciar alguns aspetos que se en-

tendem como invisíveis do ponto de vista processual, mas que, na procura da problemática aqui 

apresentada, revela ser o escopo principal da discussão. É, portanto, a partir da deliberada es-

trutura dos documentos que são suportadas determinadas conclusões, cujo eixo é definido pelo 

ICOM e serve de fundamentação e orientação para empréstimos. 

O plano de investigação traçado tenta recolher e analisar as incumbências exigidas para a 

tomada de decisão no momento do pedido de empréstimo de entidades distintas. Foi determi-

nante ouvir quem pensa, gere e decide estes processos, ou seja, os decisores e membros de 

equipas técnicas ligadas aos Processos de Empréstimo: Dra. Rita Lougares, Diretora Artística 

do Museu Coleção Berardo; Dra. Isabel Vicente, Registrar do Centro de Arte Moderna da Fun-
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dação Calouste Gulbenkian; Dra. Helena Abreu, Registrar do Museu de Arte Moderna Con-

temporânea de Serralves; e a Dra. Dalila Rodrigues, Diretora dos Mosteiro dos Jerónimos. 

 Para os objetivos traçados, a análise foi precedida por uma fase prévia de entrevistas que 

obedeceram ao método qualitativo de Perguntas Abertas aos principais interlocutores do objeto 

da investigação. Dado a escassez de bibliografia existente sobre a matéria ao tempo em que este 

estudo é realizado, foi no contexto das entrevistas que, de forma empírica, são esclarecidas as 

questões centrais que inquietam esta análise. Para compreender da integra este conjunto de nor-

mas e procedimentos institucionalizados. 

É neste esforço de análise que esta investigação se posiciona. Avaliando a complexidade 

inerente ao Processo de Empréstimo de bens culturais móveis que, em muitos casos, se reflete 

na ocorrência de uma cedência sem uma permuta obrigatória. Tendo por base a literatura pre-

dominante e os exemplos retirados do material empírico, pretende-se elaborar um estudo sobre 

o momento de decisão e a circulação de bens culturais entre museus.  

 

1.2. Metodologia 
 

O presente estudo pretende empenhar-se nas questões que analisem as práticas museológi-

cas, institucionais e expositivas no momento da cedência de obras de arte entre instituições. 

Partindo do geral para o particular, este trabalho investiga interrogações diretamente asso-

ciadas ao compromisso desta prática, com o objetivo principal de compreender os procedimen-

tos e valores associados à realização de empréstimos. Num segundo momento, pretende-se que 

o estudo seja capaz de identificar o grau da reciprocidade praticada entre instituições, susten-

tando, de forma consciente, as características e os contextos dos espaços em análise. 

Para esse fim foi necessário, como método de pesquisa, uma multiplicidade de ações e de 

análises determinantes para traçar os padrões e as referências do objeto desta dissertação. Desta 

forma, fragmenta-se uma primeira ação que compreenderá uma introdução preliminar sobre o 

paralelismo existente entre o objeto de estudo e o contributo de Marcel Mauss a respeito do 

conceito de reciprocidade. Na continuação desta introdução, ingressasse na esfera do Processo 

de Empréstimo e expõe-se tudo o que este implica, na expectativa de que, através de uma análise 

teórica, este estudo possa ser capaz de identificar as diversas etapas deste meticuloso processo 

e possa sensibilizar os leitores para o valor cultural e fatores decisivos desta prática.  

Após a enunciação da revisão da literatura referida no capítulo infra para a fundamentação 

teórica, e depois de se ter situado este estudo na temática do universo das Cedências de Bens 

Culturais Móveis (onde o processo e as envolvências para as boas práticas dos empréstimos 
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entre instituições são os aspetos nucleares), avança-se para a criação de um desenho de vários 

momentos, patamares e o escopo de trabalho que limitam e equacionam a pesquisa qualitativa 

em torno das instituições escolhidas, que enquadrará três grandes núcleos: 

- o posicionamento (ou seja, a idoneidade da própria instituição); 

- as coleções das instituições em causa, enquanto possíveis instrumentos de troca para 

outros museus; 

- uma abordagem sobre as condições dos processos de empréstimos realizados e exposi-

ções que acolheram empréstimos. Por fim, será feita a análise das entrevistas realizadas. 

O momento referente à pesquisa qualitativa serve o propósito de complementar a informa-

ção recolhida das fontes secundárias. Tenciona-se, deste modo, articular as fontes primárias e 

as fontes secundárias. Assume-se, contudo, que a investigação teórica referida anteriormente se 

posiciona enquanto fonte secundária; as entrevistas delineadas, ocupam por sua vez, o lugar de 

fontes primárias por forma a materializar o contato direto com a realidade dos espaços estuda-

dos (Ribeiro,2018,122). 

Para estas entrevistas, a nível metodológico, objetivou-se usufruir de métodos e técnicas 

abertos, metodologia que, é tomada como sendo a mais adequada, uma vez que compreendem, 

na maior parte das vezes, respostas livres que apontam um lado subjetivo ou invisível do campo 

de estudo (Ribeiro,2018,123). Deste modo, as entrevistas ao responsável de cada instituição 

estudada pretendem ser semiestruturadas de carácter descritivo, o que implica o recurso a re-

ferências anteriormente adquiridas, de modo a ir “além do estado da arte” (Ribeiro, 2018,125). 

Foi antecedida, a construção de um guião que permita dirigir, de forma lógica e sequencial, a 

conversa sobre o objeto de estudo. Ter-se-á em consideração que “quanto mais aberto for o tipo 

de perguntas, isto é, quanto menos condicionarem o sentido dos discursos, tanto maiores as 

responsabilidades do entrevistador em motivar o entrevistado para que este desenvolva mais a 

sua argumentação” (Ribeiro,2018,127). 

Neste sentido, o trabalho de campo aqui referenciado exigiu uma organização composta em 

três fases: 

- Fase exploratória, centrada na análise da idoneidade da instituição em estudo e os registos 

de empréstimos realizados e/ou recusados;  

- Fase de recolhas sistemáticas, que se define consoante a elaboração do guião de entrevista 

(Anexo D;)  

- Fase de validação, que compreende a recolha empírica e a análise elaborada das entrevis-

tas realizadas (Ribeiro,2018,154-157). 

As entrevistas, foram dirigidas às entidades com responsabilidades diretas na gestão dos 
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empréstimos. Foi feito um convite, enviado por correio eletrónico, às seguintes personalidades 

responsáveis (sublinhando, naturalmente, que os elementos recolhidos seriam apenas para uti-

lização científica e pedagógica): 

- Dra. Rita Lougares, Diretora Artística do Museu Coleção Berardo; 

- Dra. Isabel Vicente, registrar e responsável pela Gestão de Coleções do Centro de Arte 

Moderna da Fundação Calouste Gulbenkian; 

- Dra. Helena Abreu, registrar e responsável pelo registo da Coleção Do Museu Serralves; 

- Dra. Dalila Rodrigues, atual Diretora do Mosteiro dos Jerónimos. 

As quatro inquiridas aceitaram o desafio proposto, tendo as entrevistas sido todas realizadas 

em 2021, respetivamente, nos dias 12 de agosto, no Museu Coleção Berardo; 7 de outubro, no 

Museu Calouste Gulbenkian; 19 de outubro de 2021, via zoom; e 21 de outubro, no espaço do 

Mosteiro dos Jerónimos.  

O tema deste estudo passa pelo estudo de um processo que se foi estruturando de forma 

crescente e sendo concebido ao longo dos últimos anos. Na sequência desse tempo, com uma 

carreira profissional a dar os primeiros passos em atividades que, por vezes, se cruzaram e 

coincidiram com o objeto em análise, foram sendo assimiladas as razões, identificados os pro-

tagonistas, e avaliadas as invisibilidades presentes nas partilhas e relações entre Museus. A 

cedência de obras sempre se apresentou como um tema meritório dada a sua dimensão perante 

a missão de partilha de conhecimento e cultura que, estando enredado a um processo tão labi-

ríntico quanto este, se destacou como um caminho inevitável e surgiu enquanto fonte principal 

de inspiração para a ideia estruturante deste trabalho. 

Para dar substância a este estudo, foi feita uma recolha teórica para ir ao encontro das pre-

ocupações, dos riscos, e das vantagens do momento de empréstimo de obras de arte. Procurou-

se descortinar as grandes questões e as motivações transversais por entre inúmeras opiniões, 

considerações e incumbências. Aliando-se a este universo das muitas questões, é com esta in-

tenção que este estudo agora se apresenta, com implícitas motivações de natureza pessoal, de 

quem considera que as vantagens da partilha de obras de arte são superiores ao sentido de reci-

procidade e de idoneidade, sem que haja uma distanciação do entendimento do compromisso, 

da exigência, do rigor e dos desafios que se colocam aos responsáveis das instituições que equa-

cionam este processo.  
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1.3. Estado da Arte 
 

O levantamento de obras realizado teve como objetivo a obtenção de uma visão ampla do estudo 

de conhecimentos sobre o tema formulado (Lakatos, Marconi,2003,21). A leitura informativa 

disponível no presente trabalho contém dois momentos: 

- Fase de reconhecimento prévio, cuja finalidade se destina a um enquadramento dos as-

suntos e determinadas informações sobre os procedimentos e as boas práticas adotadas para a 

realização de empréstimos entre instituições; 

- Fase de leitura seletiva, que visa uma análise crítica dos documentos indispensáveis ao 

Processo de Empréstimo. 

Embora, como se disse, o levantamento de obras tenha sido realizado a título ilustrativo, a 

análise crítica de cada obra foi efetuada na expectativa de captar todos os aspetos fundamentais 

do estudo efetuado. Assim, a análise da documentação recolhida consistiu no levantamento de 

todos os elementos básicos inerentes; a análise das relações (que estabelece a criação de dife-

rentes conexões dos textos com os documentos também analisados) e, por fim, a análise da 

estrutura – que pretende dar razão à sistematização desta temática (Lakatos, Marconi,2003,22). 

Esta trilogia de momentos de análise é fundamental para uma observação sistemática das 

etapas, estrutura e responsabilidades assentes durante o processo de cedência de obras de arte, 

bem como a compreensão do seu valor cultural. 

O momento de seleção dos documentos para análise surgirá através de um olhar crítico 

sobre a ética e as doutrinas legais dos empréstimos artísticos. Com esta metodologia pretende-

mos compreender as linhas de constrangimento com que se confronta um museu novo, ou seja, 

questionamos o posicionamento e o grau de dificuldades de um museu sem coleção, sem visi-

bilidade, quando pretende iniciar um Processo de Empréstimo, e tentar perceber qual a sua 

moeda de troca? 

Não são muitas as obras publicadas que se debruçam sobre as incongruências existentes 

nas relações recíprocas entre museus, em termos comparativos, e que exponham linhas capazes 

de gerar conclusões. Contudo, a leitura da obra Art Loans (1997) escrita por Normal Palmer, 

professor de direito, do Instituto Art and Law, foi determinante na abordagem da prática, da 

ética e das doutrinas legais que incidem sobre o processo dos empréstimos de objetos artísticos. 

É uma publicação que resulta num estudo conduzido durante 4 anos e que se apresenta em três 

dimensões centrais: começa por expor as normas padrão no momento de cedência de obras de 

arte; relata os procedimentos dos funcionários de diversas instituições; procede ao levantamento 
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das orientações jurídicas que analisam a interseção entre o direito e os empréstimos; por fim, 

examina a realização de empréstimos entre colecionadores privados, entre instituições e aborda 

exposições que dependem dos empréstimos para a sua concretização (Palmer,1997,1-2). 

A produção de conhecimento ao nível nacional nesta área é escassa. Contudo, a publicação 

primordial para esta temática, assente na compreensão das boas práticas no Processo de Em-

préstimo, foi a publicação, editada em 2004, intitulada a “Circulação de Bens Culturais Mó-

veis”, do então Instituto Português dos Museus (IPM)1. Esta obra constitui um guia conciso e 

claro, que reúne a experiência acumulada na circulação de bens móveis pelo espaço museoló-

gico. Apresenta-se com o objetivo claro de ser um guia de instrumentos de uso prático, numa 

linguagem acessível e de fácil utilização (Pereira,2004,5). Esta publicação, que foi editada em 

Portugal, está enquadrada numa série intitulada “Temas de Museologia” e é, ainda hoje, uma 

obra de referência. Apesar de todo o tempo decorrido desde a sua publicação, a obra mantém-

se genericamente atualizada, sendo digna de consulta por qualquer entidade museológica que 

se depare com as contingências que envolvem a circulação de bens pelos quais são responsáveis 

(Coito,2018,61). 

As dissertações de Coito (2008) e de Monarca (2015) envolvem reflexões que analisam, 

respetivamente, o Processo de Empréstimo e a Criação do Valor Partilhado. Por conseguinte, 

estes estudos servem para o enquadramento teórico da presente reflexão, quando referem traços 

informativos das etapas do Processo de Empréstimo bem como sobre o valor partilhado entre 

os públicos. As obras referidas foram, também, um considerável suporte de pesquisa para a 

pesquisa de referências bibliográficas sobre as temáticas em análise. 

Em contrapartida, no que concerne à comunicação praticada entre museus e gestão para a 

elaboração de exposições e outros procedimentos, encontramos um vasto núcleo de obras que 

serviram para a compreensão de regras basilares do papel de um museu enquanto “comunica-

dor”, tais como as de John Thompson (1992), Adrian George (2015), Barry Lord (2012), Susana 

Pattersson (2010), Michael Belcher (1991), Freda Matassa (2011), entre outros. 

Os documentos que nos propomos analisar no capítulo 3, doravante intitulados como “fon-

tes”, são os formulários disponibilizados pela Direção Geral do Património Cultural2 no âmbito 

da Circulação de Bens Culturais. São eles, a Minuta do Contrato de Cedência, o Formulário de 

Avaliação de Instalações e Equipamentos / Facility Report, a Carta Explicativa da Exposição e 

                                                           
1 O IPM viria, em 2007, a dar lugar ao Instituto dos Museus e da Conservação, IP (IMC) e, 

subsequentemente, à atual DGPC. 
2 Documentos retirados de: 

http://www.patrimoniocultural.gov.pt/pt/recursos/formularios-regulamentos-e-circulares/ 
 

http://www.patrimoniocultural.gov.pt/pt/recursos/formularios-regulamentos-e-circulares/
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o Formulário do Estado de Verificação de Conservação / Condition Report. Com esta observa-

ção, interessa-nos compreender a importância que estas fontes desempenham neste processo 

através da análise da estrutura, conteúdo e linguagem dos formulários. Para o efeito, julgamos 

ser de toda a pertinência apresentarmos um enquadramento teórico dos documentos, e uma 

análise sobre os campos para preenchimento que estes formulários apresentam. Por fim, com-

prometemo-nos num olhar crítico sobre o que não é discutido ou mencionado na formalidade 

destes documentos, procurando assim refletir sobre o que realmente é considerado no momento 

de decisão para a cedência de obras de arte.   

A compreensão dos mecanismos de trocas executadas entre os homens, a reciprocidade e 

os primórdios da existência de um contrato, é atribuído à obra de Mauss (2017). Publicações 

como as de Lanna (2000) e Sabourin (2008) foram também essenciais para a esta análise sobre 

estes temas.  

No que se refere aos campos metodológicos, tomaremos em consideração o escrito por Eco 

(1977), Bell (2010), Ribeiro (2018) e Lakatos (2003). 
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CAPÍTULO 2 
 

2.1. A Dádiva segundo Marcel Mauss 
 

“Vale mais não rezar (pedir) 

Do que muito sacrificar (aos deuses)  

Um presente dado espera sempre um em troca.  

É melhor não fazer ofertas 

Do que gastar muito com elas” (Hávamal; apud Mauss,2017[1924-25],55) 

 

Marcel Mauss (1872-1950) começa a sua reflexão na obra Ensaio sobre a Dádiva mencionando 

estrofes retiradas do Hávamal (Mauss,2017[1924-25],3). Destacamos esta citação como preâm-

bulo de uma das ideias centrais que aqui iremos desenvolver: um presente dado espera sempre 

um em troca. A centralidade da troca de Marcel Mauss para esse estudo parte das suas obser-

vações, como a de que as relações das trocas – e as formas que estas assumem na sociedade – 

surgem sob a forma de “presentes”: têm natureza recíproca, são dados e retribuídos. 

O autor sustenta o seu pensamento tendo em conta um estudo previamente feito por Bro-

nislaw que, por sua vez, teve como base a observância das comunidades primitivas na Polinésia, 

Melanésia e Noroeste Americano, com o objetivo fundamental de responder às seguintes ques-

tões: “Qual é a regra de direito e de interesse que, nas sociedades de tipo atrasado ou arcaico 

faz com que o presente recebido seja obrigatoriamente retribuído? Que força existe na coisa 

que se dá que faz com que o donatário a retribuía?” (Mauss,2017[1925],56). Perante estas de-

mandas, as palavras de Marcel Mauss, antropólogo e sociólogo, nascido em 1872 em França, 

sublinham e evidenciam, durante o decorrer do estudo, que o carácter universal e dominante da 

trilogia de dar, receber e retribuir, são ações que se assumem enquanto obrigações interligadas 

perante a constituição da vida social primitiva e consequentemente contemporânea. Ou 

seja, dar é uma obrigação sob pena de retribuir e receber – segundo o autor, é criado um sistema 

de reciprocidades de um carácter interpessoal e espiritual (Sabourin,2008,132). A este sistema, 

o autor dá o nome de Sistema de Prestações Totais, uma vez que as trocas coletivas entre os 

povos indígenas são, em grande parte, feitas sob a forma de amabilidades, rituais, festins, mu-

lheres, crianças, feiras, entre outros. É, assim, gerado uma circulação de riquezas entre as co-

munidades (Mauss,2017,58).  

Nas sociedades primitivas, estes primeiros contratos surgiram sob a forma de presentes 
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voluntários, dados e recebidos (Mauss,2017,55). Ou seja, não se gerava imediatamente uma 

obrigação formal de retribuir o que foi previamente oferecido; surgia, contudo, uma obrigação 

moral e espiritual. Por outras palavras, gerava-se uma dívida tácita, contraída pelo sujeito A em 

relação ao sujeito B, a partir do momento em este recebe um objeto ou um gesto mimético – 

que o autor caracteriza como uma dádiva. É por este gesto que o sujeito B se vê obrigado a 

retribuir a oferenda. 

Nas sociedades primitivas, estes primeiros contratos surgiram sob a forma de presentes 

voluntários, dados e recebidos (Mauss,2017,55). Ou seja, não se gerava imediatamente uma 

obrigação formal de retribuir o que foi previamente oferecido; surgia, contudo, uma obrigação 

moral e espiritual. Por outras palavras, gerava-se uma dívida tácita, contraída pelo sujeito A em 

relação ao sujeito B, a partir do momento em que este recebe um objeto ou um gesto mimético 

– que o autor caracteriza como uma dádiva. É por este gesto que o sujeito B se vê obrigado a 

retribuir a oferenda. 

Neste quadro, dádiva não se apresenta aos leitores nos moldes habituais, mas surge, antes, 

numa visão mais ampla (Lanna,2000,189), de mãos dadas com fortes valores como a honra, o 

prestígio e o reconhecimento. Na sua análise da obra, Paulo Martins evidencia os diferentes 

paralelismos existentes da palavra dádiva no âmbito dos rituais católicos versus a definição es-

tabelecida por Mauss (Martins,2005,52). Este autor referencia a dádiva enquanto um resultado 

de uma lógica social, com um carácter universal que se configura perante a tríade da teoria 

das trocas – de dar, receber, retribuir. Esta dádiva sim, é verdadeiramente a promotora das ali-

anças sociais.  

Apesar destas noções cíclicas de Marcel Mauss serem o resultado de um estudo publicado 

em 1924, que refletem essencialmente sobre a forma e a razão da troca nas sociedades arcaicas 

(Martins,2005,52), elas são frequentemente invocadas na sociedade contemporânea. O próprio 

autor refere, em modo de conclusão, a extensão do fenómeno da dádiva em todas as sociedades 

que premeiam as alianças sociais. A existência de um sistema de reciprocidades de carácter 

interpessoal é um fator comum, independentemente de estas serem sociedades tradicionais ou 

modernas.  

Na senda de Mauss, o sistema tradicional de dádiva ou a receção de um bem ou de um gesto 

não são meramente voluntários; têm por base, ao invés, uma estrutura simétrica retributiva. Nos 

dias de hoje, a doação ainda vigora, em várias sociedades, como expressão de uma autoridade 

responsável pelo comando e pela proteção de um grupo. A doação tem, frequentemente, um 

valor impositivo na organização das alianças ou nas relações entre as comunidades. Na expres-
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são de Paulo de Albuquerque “[r]eceber não é apenas um gesto de amizade, mas o reconheci-

mento da subordinação a autoridade, a garantia da proteção política e espiritual. Por isso, a 

retribuição tem que ser sempre generosa para demonstrar o valor da gratidão.” (Albuquer-

que,2016,41) 

Perante o tema desta dissertação, Marcel Mauss não concede respostas. Porém, introduz 

uma consequência ou uma justificação moral para a natural existência dos empréstimos de obras 

de arte entre museus enquanto um ciclo provável de trocas que, naturalmente, exigem a mesma 

base de senso comum que Mauss menciona: dar, receber e retribuir. Enquadrado nestes con-

ceitos de deveres morais, de permissibilidade e obrigatoriedade, será que os museus são vítimas 

deste sistema de prestações totais? Existirá uma dívida tácita para cada museu que pede em-

prestado? As relações dos empréstimos entre museus são sujeitas a vínculos obrigacionais e a 

compensações? 

Afirmar que as relações cíclicas entre museus agem segundo a presença deste ciclo de tro-

cas sujeitas a uma contraprestação é uma afirmação arrojada, e não pode ser, até aos dias de 

hoje, corroborada pela bibliografia disponível. Não pode ser desconsiderado, nesta análise, que 

o complexo e exigente Processo de Empréstimo inclui uma ponderação prévia à tomada de 

decisão que, muitas vezes, desafia a tríade “dar-receber-retribuir” configurada por Mauss. A 

conjuntura dos processos de empréstimo é sujeita a um longo percurso formal de exigências 

que condiciona a existência destas dádivas. De facto, no seio do complexo Processo de Em-

préstimo de obras de arte, está presente (por vezes de forma evidente, outra vezes de forma 

implícita) a preponderância do retorno obrigatório. Será que este retorno existe na realidade, ou 

está apenas sustentado como resposta à burocracia que estes processos envolvem? É no paradi-

gma maussiano que a reflexão ora apresentada, se inspira.  

 

2.2. Do Processo de Colecionar ao Processo de Empréstimo 
 

Segundo Freda Matassa (2011), a singularidade do momento de reunir objetos “através da ação 

de juntar, coligir, obter, adquirir e conservar um conjunto de peças” (Duarte,2016,23) poderá 

ser narrada desde o início do século III A.C. Está presente nos santuários romanos, nos acervos 

da Biblioteca de Alexandria ou até nos gabinetes de jóias de Júlio César (Matassa,2011,5). É 

então por via de razões interligadas como o “desejo de possuir”, o “instinto de conservar”, o 

“acumular” o “gosto” e o “prazer” que o processo de colecionar se estabelece, através de uma 

premissa determinante: a procura de objetos portadores de significado (Salmon,1958, apud Du-

arte,2016,26) e, em muitos casos, de valor económico ou sentimental. 
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Estes objetos portadores de significado ganharam um novo palco no Renascimento com a 

criação dos Gabinetes de Curiosidades. Os Gabinetes de Curiosidades eram coleções existentes 

em número significativo por toda a Europa, durante os séculos XVI e XVII, constituídas por 

objetos desconhecidos e que foram sendo reunidos desde os séculos passados, e que eram ex-

postos sob o sentido de acumulação (Raffaine,1993,159). Eram salas abertas ao público, medi-

ante marcação prévia, concebidas para exporem estas coleções geradoras de curiosidade (Ma-

tassa,2011,6). Eram coleções reunidas por colecionadores privados que faziam questão de ex-

por os seus bens, muitas vezes como um sinal de posição e afirmação social (Matassa,2011,5). 

Sobre esta herança cultural em crescimento, a autora Susan Crane, na obra publicada “Mu-

seums and Memory” (2000), apresenta-nos uma recolha de diversos ensaios de autores que 

objetivam um olhar pelo Museu nas suas múltiplas dimensões, enquanto um meio fundamental 

de preservação de Objetos, Memórias e História. No que se refere aos Gabinetes de Curiosida-

des a autora evoca-os enquanto antecessores diretos dos Museus. Contudo, as coleções expostas 

sob o sentido de acumulação apresentavam, na generalidade, uma forte componente fictícia, 

um imaginário criado, uma combinação do real e do artefacto. São expostas informações histó-

ricas que se tornaram uma representação de um passado fictício (Crane,2000,61). É o exemplo 

de como pode o discurso da museologia ser reconfigurado com a colisão entre a subjetividade 

e a objetividade: uma elaboração de uma exposição do histórico não histórico (Crane,2000,8). 

“Estará um visitante disposto para a veracidade dos factos?” – questiona Crane (2000,8), razão 

pela qual a autora concluí, no seu ensaio sobre o fenómeno dos diversos Gabinetes de Curiosi-

dades desde o Renascimento até aos dias de hoje, que os Gabinetes deixaram de ser incorpora-

dos às estratégias narrativas dos museus (Crane,2000,71). A curiosidade torna-se um “vicio 

capaz de perverter o conhecimento, na medida em que ela não traça limites, não tem regras nem 

um método” (Raffaini,1993,163). As instituições progridem e, a par deste crescimento, acabam 

por excluir o fascínio e as curiosidades exercidas por estes Gabinetes numa procura incessante 

de propósitos científicos e históricos (Raffaini,1993,163).  

Não pretendendo a presente dissertação integrar uma perspetiva mais ampla sobre esta pro-

blemática, o propósito desta enunciação é o de dar a conhecer os Gabinetes de Curiosidade 

enquanto um passo integrante da evolução museológica, numa época em que o conceito de 

“Gestão de Coleções” ainda estava distante. Merece ser destacado que, apesar de tudo, já se 

concebiam nos Gabinetes de Curiosidades inventários e listas com descrições ilustradas, loca-

lizações e classificações das peças, num esforço persistente de preservação e manutenção destas 

coleções – as mesmas coleções que, hoje, preenchem as vitrines de grande parte dos museus 

mais visitados. A curiosidade de outrora e a curiosidade moderna continuam a desempenhar 
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um papel fundamental nos museus e na identidade histórica dos objetos (Crane,2000,80).  

Em meados do século XIX o conceito do museu público (distante não só em termos tem-

porais como também de conteúdo dos Gabinetes de Curiosidades), já estava bastante consoli-

dado na Europa (Mench in Patterson,2002,33). Sobre o colecionismo no século XIX, os autores 

Mensch e Mensch (2002) aventam a possibilidade de não ter sido o colecionismo (como antes 

era conhecido) a desenvolver-se de forma diferente, mas antes a abordagem sobre o valor dos 

itens da coleção é que passou a ser diferente. Os autores sustentam que tal ocorreu não só com 

a criação de documentação de rastreio da peça, mas também pelo enfoque na conservação e 

organização da estrutura da coleção (Mench in Patterson,2002,33). 

 Ora, no seguimento desta evolução (e segundo os dados apresentados por Susan M. Pearce) 

o número de museus encontra-se, hoje, num crescimento exponencial: na Europa existem apro-

ximadamente 13.500 museus (dos quais 2.300 em Inglaterra); na América do Norte há aproxi-

madamente 7.000 museus, enquanto na Ásia e Austrália há cerca de 2.800, existindo à volta de 

2.000 museus no resto do mundo (Belcher,1991,17). À vista destes números entendemos que, 

ao longo do século XX, o universo de orientação museológica tornou-se abrangente e vasto em 

matérias do património cultural, o que os torna, nas palavras do autor Nuno Grande, meios 

poderosos de «visibilização» do poder (Semedo, Lopes,2006,164). Em consequência desta con-

juntura, surgem diversas redes, múltiplas instituições, equipas, espectadores e entidades inter-

ligadas e interdependentes que se movimentam com um objetivo comum: o consumo de obras 

de arte, a disseminação do património cultural, a divulgação de estórias, e o estímulo do ensino 

(Afonso, Fernandes,2019,23). Este panorama de crescimento exponencial do século XX até aos 

dias de hoje, com as sofisticadas estruturas capazes de abranger diversas coleções, estaria cons-

tantemente a ser desafiado pelos desenvolvimentos externos e internos. 

Por conseguinte, a salvaguarda destas múltiplas redes no contexto museológico obrigou à 

existência de organismos que garantissem a gestão, a manutenção e a intangibilidade do patri-

mónio que cada instituição tem sob tutela, segundo os padrões da legislação de cada país. A 

emergência dessas instituições teve um efeito secundário de encorajamento dos museus em 

delinear estratégias sustentáveis em torno das suas coleções e atividades (Patterson,2002,7). 

Destas instituições destacamos o papel da UNESCO, a Organização das Nações Unidas 

para a Educação, a Ciência e a Cultura criada em 1945. Esta organização «intelectual» das 

Nações Unidas visa, entre muitos propósitos, “Favorecer o diálogo intercultural pela proteção 
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do património e a valorização da diversidade cultural. A UNESCO inventou a noção de Patri-

mónio Mundial para proteger os sítios de valor universal excecional”3. 

Destacamos igualmente o International Council of Museums (ICOM), organização não go-

vernamental e sem fins lucrativos fundada entre 1946-1947, que mantém relações formais com 

a UNESCO. O ICOM, foi-se solidificando até 1968 subsistiu a diversas crises e, em 1996, 

tornou-se uma instituição universalmente reconhecida, sendo hoje uma referência para todos os 

museus e seus profissionais. Uma instituição que se dedica a elaborar políticas internacionais 

para os museus cuja “finalidade é investigar, perpetuar conservar e transmitir à sociedade o 

património cultural e natural mundial, presente e futuro, tangível e intangível”4. A sua missão 

é “estabelecer patamares de excelência; ser um foro diplomático; desenvolver a rede de profis-

sionais; ser o animador de um centro de reflexão mundial e assegurar missões internacionais”5. 

O ICOM é uma organização líder no âmbito museológico contando hoje com 44.686 membros 

entre 138 países. Apresenta-se também como um fórum científico para as recomendações rela-

cionadas com o património cultural, capaz de enaltecer o conhecimento e os seus profissionais, 

e de aumentar a consciência cultural pública através de redes mundiais e programas de coope-

ração6. 

A par do ICOM, é possível encontrar na Europa, com especial incidência na Bélgica, em 

França e no Reino Unido, mas também em contextos extra-europeus, como nos EUA e no Ca-

nadá, grandes instituições e entidades reguladoras, como é o caso da Network of European Mu-

seum Organisations (NEMO)7 fundada em 1992, a Collections Trust8 criada em 2008, a United 

Kingdom Registrar’s Group9 (UKRG), a American Alliance of Museums10 (AAM), a Réunion 

des Musées Nationaux11 (RMN) entre outras. Estas organizações são criadas por profissionais 

do ramo que, ao longo das últimas décadas, se têm dedicado ao estudo e ao debate da organi-

zação interna e externa dos museus, contribuindo em grande medida com produção de docu-

mentação de apoio, o que é absolutamente fundamental nesta área referente ao intercâmbio de 

obras de arte entre instituições (Coito,2018, 61).  

Tendo em conta toda a diversidade de instituições anteriormente referidas, bem como o 

                                                           
3 Referência retirada de: Protecting Our Heritage and Fostering Creativity (unesco.org)  
4 Referência retirada de: ICOM Internacional | ICOM Portugal (icom-portugal.org)  
5 Referência retirada de: https://icom.museum/en/about-us/missions-and-objectives/ 
6 Referência retirada de: https://icom.museum/en/network/partners/  
7 Convidamos à visualização de: https://www.ne-mo.org/about-us/what-we-do.html  
8 Convidamos à visualização de: https://collectionstrust.org.uk/what-we-do/  
9 Convidamos à visualização de: https://www.ukregistrarsgroup.org/  
10 Convidamos à visualização de: https://www.aam-us.org/  
11 Convidamos à visualização de:https://www.rmngp.fr/  

https://en.unesco.org/themes/protecting-our-heritage-and-fostering-creativity
https://icom-portugal.org/icom-portugal-quem-somos/icom-internacional/
https://icom.museum/en/about-us/missions-and-objectives/
https://icom.museum/en/network/partners/
https://www.ne-mo.org/about-us/what-we-do.html
https://collectionstrust.org.uk/what-we-do/
https://www.ukregistrarsgroup.org/
https://www.aam-us.org/
https://www.rmngp.fr/
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inevitável intercâmbio entre estas, tornou-se urgente a criação de um código de comportamento 

aplicável às instituições que começaram a proliferar entre fronteiras (Palmer,1997,415). Foi 

então que, nos dias 4 e 5 de setembro de 1992, a Réunion des Musées Nationaux convocou uma 

reunião em Paris com os organizadores europeus de exposições internacionais de grande escala. 

O propósito desta iniciativa foi estabelecer um compromisso para alcançar um conjunto de ori-

entações e práticas estipuladas entre os intervenientes capazes de simplificar a organização e 

administração das exposições internacionais de obras de arte (Palmer,1997,415). Participaram 

cerca de 43 instituições, onde se inclui a presença do Instituto Português dos Museus (IPM), 

atual DGPC (Palmer,1997,434). Estas reuniões realizaram-se posteriormente em Bolonha (de-

zembro de 1992), em Barcelona (junho de 1993), em Paris (novembro de 1993), em Lisboa 

(junho de 1994) e em Viena (novembro de 1994).  

No decurso destes encontros os participantes discutiram questões de interesse comum, tais 

como as condições de empréstimo entre instituições, os contratos, as informações contidas nos 

formulários de empréstimo, as responsabilidades atribuídas, o transporte de obras, os acordos 

para os Couriers, os custos e apólices de seguro (Palmer,1997,415). O resultado foi a conceção 

de um guia de orientação apto a garantir um equilíbrio – genericamente aceite – de direitos, 

responsabilidades e custos entre os requerentes e os emprestadores, com o propósito de enco-

rajar a colaboração generalizada entre museus. A este respeito, importa referir o Code of Etics 

for Museums12 disponibilizado pelo ICOM, que tem tido diversas edições e que tem por obje-

tivo: “The Code of Ethics for Museums provides a means of professional self-regulation in a 

key area of public provision where legislation at a national level is variable and far from con-

sistent. It sets minimum standards of conduct and performance to which museum professional 

staff throughout the world may reasonably aspire as well as a providing a statement of reason-

able public expectation from the museum profession.” (Leeuw,2005,35). Como se referiu, as 

diretrizes que foram estabelecidas são atualmente aceites pela grande maioria dos intervenien-

tes, sendo hoje ferramentas explicitas no modus operandi do intercâmbio cultural. No decorrer 

do presente estudo sustenta-se dominantemente esta análise com base neste guia aqui referido. 

Naturalmente, a dedicação ao tema por parte das entidades referidas tem paralelamente 

incentivado o progresso legislativo de que o património carece. O património é, para a socie-

dade e para o indivíduo, um construtor de identidades que precisa consequentemente de ser 

protegido por legislação própria, que seja apta a compreender os esforços de quem opera nos 

                                                           
12 Ver ICOM Ethics Committe for the period 2001-2004: https://www.muziejai.lt/Im-

agesNew/LENDINGTOEUROPE_PDF_051105.pdf pp.35;  

https://www.muziejai.lt/ImagesNew/LENDINGTOEUROPE_PDF_051105.pdf
https://www.muziejai.lt/ImagesNew/LENDINGTOEUROPE_PDF_051105.pdf
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meios do património cultural, a prever os principais fatores de risco associados à circulação dos 

bens (independentemente da área temática em que se enquadrem), e de atender à multiplicidade 

das geografias em que as obras circulam. 

 

2.3. Valor Cultural do Empréstimo 
 
 “The mobility of museum collections is a decisive factor in the disemination of 

 knowledge, experience, mutual inspiration and cooperation in the cultural sector. 

 Mobility is an important tool for communicating the diversity of cultures in Europe and 

 strengthening cultural cooperation. Networking, the sharing of knowledge and values, 

 plays a key role in this work.” (Tanja Saarela, in European Comission, 2006, 2)  

 
Das palavras dos autores Gary Edson e David Dean (1994) extraímos a noção, corroborada por 

outros autores, de que foi em meados do século XX que a comunidade museológica sofreu um 

forte impacto negativo: o inevitável aparecimento da televisão e a natural evolução tecnológica 

e imagética fez consequentemente diminuir a necessidade de ir aos museus (Edson et al.,1994, 

5).  

Neste manual (1994) os autores reúnem os princípios, as razões e a importância da existên-

cia de museus. Interpretam este confronto entre o museu e a sociedade em mudança como um 

apelo urgente que surgiu para atrair novamente o público aos museus. Sendo cíclica a necessi-

dade de reverter o desinteresse do público sempre que surgem novos paradigmas de convivência 

social, concordamos com os autores quando afirmam que “o papel de um museu é essencial-

mente o de interpretar as ideias culturais, interpretar histórias e ciências já conhecidas embora 

não totalmente consideradas, relembrar que um museu acrescenta e esclarece.” (Edson 

et.al.,1994,5).  

Esta mudança de paradigma “forçou” a necessidade de os museus se adaptarem e instituí-

rem mudanças, designadamente no uso das suas coleções próprias – tornou-se urgente o recurso 

a novos meios de expressão e de substância (Edson et al.;1995,6). A par desta evolução tecno-

lógica, a prática da criação de réplicas ou a estratégia de envolver o público numa experiência 

audiovisual, poderia ser um caminho inovador. Contudo, Patterson (2010) relembra o valor dos 

objetos originais que dificilmente são substituíveis. Os visitantes vão maioritariamente ao mu-

seu na expectativa de criar uma relação ao encontro de um objeto real (Patterson et 

al.,2010,136).  

Perante este cenário seria então pertinente que as coleções deixassem de ser estáticas, ou 
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seja, que o Museu interiorizasse que a sua coleção será teoricamente sempre insuficiente para 

cada exposição. Em boa verdade, a reflexão dos museus enquanto depositários estáticos de 

objetos, deixa de ter significado (Paterson,2010,107). Ou seja, sob a perspetiva crítica que nos 

é fornecida por Matassa (2010), o colecionismo estático perde substância face à acentuada pro-

cura do acesso, aprendizagem, novas leituras e novas oportunidades para que os museus se 

aproximem e, em consequência desta conjuntura, sejam capazes de obter novas audiências 

(pp.107). 

É, neste cenário, que a possibilidade de expor obras oriundas dos vários cantos do mundo, 

capazes de oferecer novas leituras à investigação em causa, ganha uma importância incomen-

surável. Tal permite que os museus alcancem audiências mais vastas e um público novo (Grif-

fiths,2012,4). Neste contexto, o autor Reibel (1997) refere que uma imprescindível prática entre 

museus é a de emprestar e pedir emprestado (pp.79). Segundo o autor, este é um dos métodos 

aplicáveis para a exclusão das atitudes tradicionais em relação à investigação durante uma ex-

posição.  

Também Alexandra Rosado (2008) refere a forte relevância que a circulação de bens cul-

turais tem em resposta à tendência da disseminação cultural artística que assistimos nos dias de 

hoje. Este conceito da mobilidade obriga a que os acervos museológicos não permaneçam ape-

nas nos seus espaços de origem, mas sim que se tornem instrumentos essenciais do “conheci-

mento e difusores de culturas diversas” (Rosado,2008,3). Similarmente, John Mordoch, diretor 

da Courtauld Institute Galleries, em Londres, identifica três razões pelas quais um museu de-

verá ceder as suas obras para empréstimos externos, na publicação Lending to Temporary Exhi-

bitions (1996). São elas: o progresso do conhecimento da obra, (incluindo, quando apropriado, 

a recontextualização da obra); o impulso no princípio da reciprocidade entre museus; e a dis-

ponibilização do acesso a peças que estão estáticas na sua coleção de origem. (Palmer apud 

Mordoch,1997,38) 

É contra este colecionismo estático que diferentes autores como Patterson (2010) e Jyrkkio 

(2008-2010) refletem e identificam as muitas vantagens da prática de empréstimos entre mu-

seus. Embora os estudos por eles publicados sejam referentes a empréstimos a longo prazo, 

consideramos que as mesmas vantagens se aplicam a empréstimos a curto-prazo (i.e. emprésti-

mos de uma duração inferior a 6 meses). 

Antes de indagarmos sobre as vantagens identificadas pelos autores, não se pode deixar de 

sublinhar a perceção de que o movimento cultural proporcionado pelos empréstimos é, desde 

muito cedo, reconhecido como uma das maiores contribuições para a boa colaboração e comu-

nicação entre instituições, reforçando o objetivo comum da salvaguarda do património cultural 
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artístico. Como validadado pelo colecionador privado Mr. George Ortiz, em setembro de 1994: 

“to give the collection an appropriate exposure, but also a message of humanism, a hope for 

the future as perceived through the beauty of certain works of art” (Palmer apud Ortiz,1997,38). 

Também o estudo Long-Terms Loans Best Practices (2008-2010) confirma o que afirmá-

mos acima sobre o impacto da mobilidade cultural para a comunicação entre museus. O estudo 

publicado baseou-se em dados recolhidos em dois inquéritos realizados entre 2007 e 2009, di-

rigidos a diferentes instituições europeias detentoras de coleções. As perguntas foram de foro 

qualitativo e quantitativo, alusivas aos empréstimos realizados com o propósito de tornar este 

documento uma ferramenta essencial de incentivo à sua prática nos museus europeus, através 

da identificação e da partilha dos melhores procedimentos no ato do empréstimo de obras de 

arte entre museus.  

Com efeito, as respostas obtidas no inquérito sobre a existência de vantagens com uma 

participação ativa em processos de empréstimo, são maioritariamente concordantes em ambos 

os momentos: na concessão e na contração de empréstimos (Jyrkkio,2008-2010,7). 

Os inquiridos destacam não só o natural enriquecimento da coleção para a entidade rece-

tora, mas também para a entidade emprestadora, uma vez que se deteta que, na maior parte das 

vezes, os objetos emprestados mantêm-se armazenados e/ou raramente são expostos. O que 

resulta, nomeadamente, da desocupação e das decisões de gestão dos espaços nas reservas (Pa-

tterson et al.,2010,123). As obras, quando expostos noutro contexto, ganham uma interpretação 

diferente, a par da estória que a instituição/curador quer contar, momento que exige uma nova 

investigação sobre o objeto emprestado. E este ponto revela a segunda vantagem a ser desta-

cada: as novas interpretações das obras que o público recebe, capazes de revelar novas infor-

mações sobre o objeto (Jyrkkio,2008-2010,7). 

Neste contexto, Patterson (2010) salienta que existem programas como o The UK Museums 

Association’s Effective Collections13, que têm como um dos objetivos detetar os objetos que 

não são expostos há muito tempo e arranjar destinatários adequados para o seu empréstimo. 

Funciona como uma base de dados que fornece as ligações possíveis para a realização do em-

préstimo. 

Apesar dos extensos e exigentes procedimentos a que os profissionais responsáveis pelos 

processos de empréstimo estão sujeitos, estes não deixam de reconhecer que é um momento 

único de aprendizagem para a equipa envolvente em torno do objeto em causa, como também 

                                                           
13  A título de exemplo convidamos à consulta de: 
 https://www.museumsassociation.org/campaigns/collections/  

 

https://www.museumsassociation.org/campaigns/collections/
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uma mais-valia resultante do permanente contacto com instituições externas (Jyrkkio,2008-

2010,7). Ou seja, as vantagens provenientes de uma participação ativa num processo de obras 

de arte são tão variadas como as circunstâncias das partes (Palmer,1997,38).  

Para além das vantagens supramencionadas, ambos os estudos mencionados (Patter-

son,2010 e Jyrkkio,2008-2010) listam e especificam outras vantagens no âmbito da conserva-

ção das peças, no âmbito da renovação dos programas dos serviços educativos, nas novas rela-

ções entre instituições, nas descobertas de novas técnicas de manuseamento e, maiormente, na 

atração de novos públicos. Contudo, importa para este estudo destacar as respostas que vão ao 

encontro da problemática central desta reflexão: qual a moeda de troca? Que obstáculos devem 

ser considerados? Quais as razões para não emprestar? Será que a missão da partilha e difusão 

cultural com a missão do objetivo comum da salvaguarda do património é diluída perante a 

inexistência de um benefício mútuo? 

A essência de um acordo de cedências de obras de arte baseia-se, essencialmente, no regime 

do comodato, que tem raízes no conceito romano de Commodatum (Palmer,1997,17). Trata-se, 

de forma simples, num contrato de empréstimo gratuito, através do qual uma pessoa ou insti-

tuição entrega a outra um bem, móvel ou imóvel, para que esta se sirva dela, com a obrigação 

de restituir em tempo preestabelecido pelas partes. Há, contudo, uma circunstância que confere 

características à cedência de obras de arte que a desviam do mero comodato. É que, conforme 

referido, está subjacente ao conceito do comodato que o benefício é exclusivamente do como-

datário, e não do comodante (que apenas empresta como “um favor”). Porém, diversos estudos 

identificam que os emprestadores de obras de arte, mesmo que suportem um extenso encargo 

para a sua concretização, têm uma forte expectativa em beneficiar do mesmo. A título de exem-

plo, Norman Palmer (Palmer,1997,22) identifica o prestígio social, a realização académica, a 

valorização das peças emprestadas, a restauração ou conservação da obra, a publicidade, a res-

peitabilidade, a alavancagem diplomática, o armazenamento e a beneficiação de cobertura de 

seguro de forma gratuita, ou um alívio geral dos encargos de propriedade e a perspetiva de um 

empréstimo recíproco, como alguns dos benefícios que as entidades podem retirar da cedência 

das suas obras. 

É certo que a reciprocidade é um fator gerador de confiança entre as instituições como se 

pode confirmar através das respostas das instituições inquiridas no estudo estabelecido, que 

mencionam que apenas estariam disponíveis a emprestar objetos no caso de existir uma boa 

expectativa e um equilíbrio razoável no fornecimento e receção de outros objetos 

(Jyrkkio,2008-2010,8). 

Este é um dos pontos centrais deste estudo. Não obstante, este tema será exposto mais 
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exaustivamente no subcapítulo desta dissertação dedicado à Decisão de Cedência (2.5) pelo que 

não essencial vamos desenvolver aqui.  

Perante o exposto, concluímos provisoriamente, em linha com a visão de Patterson (2010), 

que os museus devem prosseguir ativamente programas de empréstimos de modo a alimentarem 

o crescimento das ligações entre instituições e facilitarem a partilha de conhecimentos e cole-

ções (Patterson et al.,2010,123).  

 

2.4. O Processo dos Pedidos de Empréstimo  
 

Antes de se identificar a existência de incongruências no momento da tomada de decisão a 

um pedido de empréstimo entre instituições, importa descrever, de forma sumária, o corpus dos 

sofisticados e exigentes procedimentos para o correto manuseamento das obras, com o objetivo 

comum da salvaguarda da sua integridade, e a tudo o que esta implica.  

O Processo de Empréstimo é o mecanismo utilizado durante a circunstância de uma circu-

lação externa de obras de arte que se destinam à cedência para exposições de curta ou de longa 

duração, nacionais ou internacionais (Pereira,2004,7). Foi criado um código de prática entre as 

instituições e organizações que participam ativamente neste processo de intercâmbio. Esse có-

digo aglomera um conjunto de diretrizes que objetivam as condições satisfatórias e necessárias 

para o transporte e exibição dos empréstimos, para os segurar corretamente, e para equilibrar 

os custos diretamente associados (Palmer,1997,417). Estas diretrizes regem-se segundo princí-

pios gerais estabelecidos, que fazem intrinsecamente parte do modus operandi desta envolvên-

cia, e que Norman Palmer (Palmer,1997,417) descreve no seu estudo dedicado ao tema, tais 

como:  

1.1. Os emprestadores devem aplicar as mesmas normas éticas e práticas rigorosas quando 

pedem um empréstimo, como quando decidem, enquanto emprestadores, se um em-

préstimo da sua coleção do museu pode ou não ser concedido; 

1.2. Os empréstimos devem ser concedidos principalmente em benefício de outros mu-

seus a que o público em geral tenha acesso; 

1.3. Os museus são aconselhados a considerar cuidadosamente se devem emprestar a ex-

posições realizadas em ambientes não-museu, e promovidas por entidades não qua-

lificadas, tais como câmaras municipais, armazéns, igrejas, feiras de arte ou antigui-

dades e outros espaços não especificamente construídos para a exibição de obras de 

arte, e sem pessoal treinado ou sem segurança e controlos climáticos adequados; 
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1.4. Os empréstimos só devem ser concedidos a exposições no estrangeiro que sejam ar-

tisticamente ou academicamente de alta qualidade; 

1.5. Uma obra de arte não deve ser emprestada ao estrangeiro se a sua presença física não 

for estritamente exigida no contexto de uma exposição; 

1.6. Os empréstimos são, em princípio, concedidos como cortesia a outras instituições no 

estrangeiro como forma de promover uma maior compreensão e fruição da arte; 

1.7. Os empréstimos devem, sempre que possível, ser concedidos diretamente de museu 

para museu, e não através de intermediários, tais como agências governamentais; 

1.8. É do interesse comum dos museus, independentemente das suas restrições financei-

ras, minimizar os encargos a suportar pelos museus comodatários; 

1.9. Os emprestadores devem ser sempre informados das disposições relativas ao trans-

porte e ao local de exibição dos seus empréstimos, e a sua autorização deve ser soli-

citada sempre que sejam propostas quaisquer alterações; 

1.10. Os pedidos de confidencialidade de emprestadores privados devem ser escrupulosa-

mente respeitados. 

Tendo estes princípios enquanto alicerces de qualquer circunstância de cedência de obras 

de arte, importa descrever o mecanismo do Processo de Empréstimo que envolve inevitavel-

mente a existência de nove momentos: 

O primeiro momento é dedicado ao Pedido de Empréstimo. Uma carta redigida num registo 

formal endereçada ao(s) proprietário(s) da(s) obra(s) em questão, enviada com o máximo de 

antecedência possível (idealmente com um ano de antecedência, não menos do que seis meses 

antes da inauguração da exposição) (Palmer,1997,417). Esta carta deve ser enviada pela insti-

tuição promotora da exposição e dirigida ao diretor da entidade emprestadora (Coito,2008,65) 

uma vez que, os empréstimos apenas são concedidos quando autorizados pelo diretor e são 

dirigidos, na maior parte das vezes, através do gabinete do conservador (Edison, et al, 1994,41). 

Ademais, o autor relembra que em nenhuma circunstância deverão ser emprestados ou recebi-

dos objetos sem a aprovação prévia por escrito do curador com notificação ao conservador e ao 

diretor (Edison, et al,1994,42). Este pedido deverá incluir (i) a importância da obra requerida 

para o enquadramento da exposição em planeamento, (ii) a duração do empréstimo e (iii) deverá 

reunir descrever as garantias da capacidade que o museu promotor tem para a salvaguarda e 

segurança adequada dos objetos a tomar de empréstimo (Edison, et al, 1994, 43).  

O segundo momento completa-se com a entrega do Facility Report. Este é o Formulário 

de Avaliação das Instalações e Equipamentos da entidade promotora da exposição;  

A criação de um Contrato de Cedência Temporária, e a criação de um Contrato de 
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Direitos Autorais, ocupam respetivamente o terceiro e o quarto momento deste processo. O 

Contrato de Cedência é o documento que identifica o acordo estabelecido por ambas as partes 

e vincula as entidades através de um compromisso legalmente reconhecido (Coito,2008,67). 

Este contrato deverá estipular claramente as condições de empréstimo. Na generalidade dos 

casos, a entidade emprestadora deve reservar-se não só o direito de renunciar, reativar ou acres-

centar novos requisitos às condições de empréstimo (desde que formulados com a devida ante-

cedência), mas também de reclamar a obra emprestada na eventualidade de as condições não 

serem cumpridas. Comummente, a entidade emprestadora também emite uma declaração de 

exoneração de responsabilidade. A instituição requerente é obrigada, perante este contrato, a 

suportar os custos do empréstimo e a cumprir tudo o que estiver estipulado no contrato (Pal-

mer,1997,417); 

O quinto momento concentra-se na realização indispensável das Apólices de Seguro. Estes 

documentos, cognominados como seguros “prego-a-prego” (nail-to-nail), têm o objetivo de 

cobrir todos os danos que possam ocorrer durante todo o Processo de Empréstimo. Através de 

uma exigente sobreavaliação ou subavaliação da obra em questão, estas apólices cobrem, a 

favor do emprestador, todos os riscos a que obra estará exposta, tal como o próprio nome indica, 

desde o momento em que é retirada das paredes ou das reservas do museu de origem até ao 

regresso ao mesmo local (Pereira,2004,37). O valor atribuído ao seguro da obra deverá ser um 

valor justo, isento de qualquer benefício financeiro direto ou incidental ao emprestador (Pal-

mer,1997,418). O pagamento do prémio do seguro, é da inteira responsabilidade da entidade 

promotora e nas palavras da publicação do IPM (Pereira,2004) “deve ser encarado como um 

passaporte com direitos e sem limite de obrigações” (pp.37). 

A execução da Ficha de Empréstimo ou Loan Form ocupa o próximo momento. Este 

documento é apenas enviado à instituição promotora após a celebração do contrato e é o registo 

informativo que identifica o objeto emprestado através de fotografias, número de inventário, 

informações técnicas, o estado de conservação, as instruções de montagem e manuseamento, 

peso, entre outras. É apenas na sequência da receção deste formulário, que as equipas, (normal-

mente especializadas em conservação) de ambas as entidades desenvolvem o Parecer Técnico 

ou Condition Report. Este Condition Report assume assim o protagonismo principal do sétimo 

momento deste processo. Suporta uma análise interdisciplinar capaz de considerar o estado total 

de conservação no instante da receção da obra, ademais, considera a sua técnica, o manuseio 

correto, o tipo de embalagem, o transporte adequado, o ambiente climático possível para o seu 

correto acondicionamento (Rosado,2008,3). 

Os próximos passos deste processo são a elaboração de Licenças de Exportação quando 
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a exposição em causa se realiza fora do território nacional e a criação das Guias de Transporte, 

documento entregue pela transportadora, enquanto prova de que a obra foi transportada e en-

tregue pelos veículos dessa transportadora (Couto,2008,71). 

Este cenário aqui apresentado, descrito em nove momentos, introduz as exigentes ações, 

normas e procedimentos internacionalmente reconhecidos. Após os momentos enunciados, o 

processo encaminha-se para as mãos de equipas de profissionais multidisciplinares que agem 

sobre as premissas dos inúmeros riscos que envolvem a deslocação de uma obra de arte. São 

estas operações interdisciplinares que refletem sobre os riscos da circulação de obras e visam 

garantir o bom estado de conservação e integridade dos acervos, que reclamam inevitavelmente 

uma aplicação rigorosa, dado que a responsabilidade da plenitude do património em trânsito 

está em simultâneo nas mãos da instituição que realiza o empréstimo e na instituição recetora 

(Rosado, 2008,6).  

A pertinência destes momentos, sem os quais não seria possível a concretização de emprés-

timos, é implementada através de uma multiplicidade de ações que impedem a ocorrência de 

riscos, visão sustentada por Reibel (1977) quando refere que os problemas nunca ocorrem se as 

entidades protagonistas deste processo mantiverem uma rígida política de empréstimos, que, 

segundo o autor, implica assegurar que todos os empréstimos devem ser testados contra as se-

guintes condições: a obra requerida favorece e defende a missão para os fins declarados de 

exposição, investigação e /ou educação do museu; a obra será devidamente tratada durante todo 

o Processo de Empréstimo; e o sistema de registo acompanhará a obra durante todo o período 

de empréstimo (pp.79).  

 

2.5. Decisão de Cedência  
 

Nos subcapítulos anteriores introduziu-se o tema da Cedência de Bens Culturais Móveis do 

ponto de vista do enquadramento do seu valor e no que diz respeito à criação de instrumentos, 

procedimentos e normas para a sua correta circulação entre instituições. Os procedimentos des-

critos são geradores de encargos patrimoniais pesados (que são suportados, na generalidade dos 

casos, pela entidade mutuária) e de um elevado grau de compromisso por parte das partes e 

intervenientes envolvidos, com um objetivo comum: o de proteger o património transacionado.  

A tomada de decisão deverá, portanto, ser orientada através de critérios que invistam per-

manentemente em padrões de qualidade e exigência, capazes de resultar num Processo de Em-

préstimo fluído e coordenado. Critérios esses que foram sendo revelados nos capítulos anterio-

res e que, segundo a publicação do IPM (Pereira,2004) se condensam nos seguintes parâmetros:  
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- “Qualidade artística, histórica, científica, documental ou educativa da exposição; estado 

de conservação da peça ou peças solicitadas; valorização e divulgação da própria peça; possi-

bilidade de novas leituras, ou nova abordagem crítica e/ou científica sobre a peça; estatuto e 

idoneidade da instituição que solicita a cedência; inconveniente resultante da ausência tempo-

rária da peça na instituição de origem; condições de segurança e ambientais e/ou capacidade de 

ajustamento às condições requeridas pela peça ou peças a ceder; adequação dos equipamentos 

museográficos; condições das áreas de preparação, montagem e de armazenamento; condições 

em trânsito; existência de equipas técnicas qualificadas e experientes; estabilidade política e 

social do país ou região onde terá lugar a exposição; negociação de contrapartidas com a insti-

tuição que solicita a cedência de peças, principalmente intervenções de restauro ou tratamentos 

de conservação necessários à sua deslocação; possibilidade do estabelecimento de intercâmbios 

no futuro.” (Pereira,2004,13) 

Por sua vez, a autora Freda Matassa (2011) completa estes parâmetros referindo que apenas 

existem alguns fatores que justificam a decisão de não autorizar a concessão de um empréstimo: 

por razões especificas de conservação, na medida em que o objeto está demasiado frágil para 

ser deslocado ou emprestado; quando o objeto é demasiado importante na exposição perma-

nente da coleção de origem; quando a obra está indisponível; quando o pedido é feito num prazo 

demasiado curto inviabilizando a execução de todos os procedimentos do empréstimo; quanto 

o empréstimo acarreta um custo demasiado elevado; quando o museu requerente não está num 

patamar equidistante (Matassa,2011,170). 

Sobre uma perspetiva critica, não obstante a existência destes fatores decisivos para a to-

mada de decisão, destacamos as premissas que vão ao encontro do universo das muitas questões 

desta reflexão: “o estatuto e idoneidade da instituição que solicita a cedência, bem como a pos-

sibilidade de se criarem laços de confiança que permitam o intercâmbio futuro entre as duas 

instituições.” (Pereira,2004,13) 

Perante a leitura da análise dos resultados obtidos no inquérito realizado no estudo publi-

cado Long Terms Loans Best Practices (Jyrkkio,2008-2010), ficou claro que os princípios de 

idoneidade e reciprocidade são hoje considerados essenciais, ou, até mesmo, determinantes para 

a concretização do empréstimo, uma vez que muitas instituições mencionaram que apenas es-

tariam dispostas a emprestar objetos a outras instituições se existisse uma boa expectativa de 

equilíbrio coerente no fornecimento futuro de outros objetos de interesse para a sua programa-

ção futura (Jyrkkio,2008-2010,8), respostas que, nos encaminham a uma elucidação de que as 

cedências não são livres nem desinteressadas.  
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A essência desta reciprocidade atingida exprime-se num processo que permite que o em-

prestador se torne eventualmente recetor, desencadeando uma relação de interesses e valores 

interligados que acabam por resultar enquanto um obstáculo na leitura dos valores incutidos 

para o intercâmbio do património cultural móvel (Jyrkkio,2008-2010,10). 

Ainda sobre o tema da reciprocidade entre instituições, o Professor Norman Palmer (1997) 

refere que, embora alguns museus considerem a concessão de um empréstimo a uma exposição 

como uma obrigação cultural que não necessita de compensação, para muitos outros museus, a 

concessão de empréstimos faz parte de uma política de empréstimos mais vasta, na qual persiste 

uma atitude recíproca de “dar e receber” e que é, portanto, um valor tácito. Não obstante, o 

autor relembra-nos que no mundo da arte é inverosímil a ideia de que existe um perfeito sistema 

de quid pro quo que beneficie de igual modo os participantes em cada cedência uma vez que, 

nas palavras do próprio: “Works of Art are unique, and difficult to compare” (Pal-

mer,1997,420).  

Em boa verdade, o consentimento aos empréstimos assentes nestas premissas é provocador 

de uma prática centrada na avaliação do prestígio, legitimidade e qualidade da coleção que a 

instituição promotora possui para uma eventual troca.  

Este clima propiciador de trocas, reconduz, de forma incontornável, para a experiência e 

discussão de ideias que o autor Marcell Mauss legou sobre a reciprocidade enquanto pressu-

posto subjacente, neste caso, a um pedido de empréstimo. Apesar de, neste contexto, a denomi-

nação da trilogia dar receber e retribuir necessitar de outra caracterização, não se nega o para-

lelismo adjacente a estas noções.  

A necessidade de reciprocidade exponencia um círculo vicioso que gera um dilema de di-

fícil resolução, especialmente para museus novos: ao ser exigido, como condição para um de-

terminado empréstimo, que a instituição que o solicita tenha uma determinada reputação ou 

prestígio no meio, possua uma coleção de determinado “nível”, ou cumpra um conjunto de 

condições incomportáveis, essa instituição dificilmente poderá participar nos ciclos de emprés-

timos. Se não o fizer, terá dificuldade em emprestar as suas obras e, consequentemente, em 

valorizar as suas obras. Daí poderá resultar a dificuldade em alcançar a reputação e o prestígio 

necessário para comungar das partilhas entre museus. E assim sucessivamente.  

De que forma poderá, então, ser mitigada esta tendência para a necessidade de uma relação 

recíproca? Como se poderá promover a integração e a aceitação de novos museus num sistema 

que privilegia, entre outros aspetos, a reciprocidade e a sujeição dos empréstimos à idoneidade 

da entidade que pede uma obra emprestada? Será possível idealizar um cenário em que bastaria 

a prestação de determinadas garantias e o cumprimento de um determinado conjunto de valores 
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standard para que qualquer museu (independentemente da sua história, reputação, acervo mu-

seológico, capacidade financeira, etc.) fosse apto e capaz de se estabelecer no ciclo de cedências 

de obras entre museus? Sem que lhe seja exigido uma contraprestação (a mais das vezes incom-

portável)? Sem que seja conditio sine qua non que possua uma obra de valor correspondente 

para emprestar de volta (em momento simultâneo ou posteriormente)? E que importância terão 

efetivamente essas premissas nesta reflexão, em especial se aplicada a museus que nos são 

próximos?  

Estas são algumas das questões para as quais se tem a expectativa de encontrar respostas 

nas entrevistas formuladas. 
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CAPÍTULO 3 
 

3.1. Análise de documentos 
 

Para o presente texto, elege-se apenas os documentos no Processo de Empréstimo que subli-

nham a importância que tem a idoneidade da instituição para o momento de aprovação da ce-

dência de obras, sem os quais não seria possível a concretização deste intercâmbio cultural, 

uma vez que esta documentação inicial é o registo e o reconhecimento da receção de um objeto 

pelo museu. É o mecanismo que comprova e lida com todos os objetos que entram no museu, 

seja temporária, seja permanentemente (Thompson,1992,217). 

A maioria das instituições intervenientes já possui modelos standard destes documentos, 

redigidos pelas próprias instituições, que estipulam os requisitos que devem ser cumpridos pelo 

emprestador e/ou pelo requerente durante todo o processo. Não obstante a variedade de modelos 

de documentos disponíveis, para o presente estudo analisa-se os formulários de fácil acesso e 

redigidos pela DGPC14 no âmbito da circulação de bens culturais. Interessa a estrutura dos for-

mulários, os campos que os compõem, a linguagem, a precisão e a brevidade que os engenha. 

Ou seja, não se perspetiva uma análise às respostas dos campos por preencher nestes documen-

tos, mas sim as questões levantadas pelos mesmos, no pressuposto das boas práticas entre mu-

seus. 

 

3.2. Minuta de um Contrato de Cedência 
 

Depois de se compreender o dinamismo e a importância do Processo de Empréstimo entre mu-

seus – que, de certa forma, se tratar de um elemento-chave para a subsistência de uma relação 

recíproca e, bem assim, para a preservação de património de cada museu –, compreendemos 

que a cedência de obras de arte terá, naturalmente, de ter uma proteção que vá para além de um 

acordo informal de vontades. Ou seja, é necessário que exista uma proteção do sistema jurídico, 

estanque, que estabeleça regras legais aplicáveis aos diversos ditames dos elementos essenciais 

da troca, nomeadamente, o uso, o transporte, a entrega, a divulgação e a proteção da obra, entre 

outros. 

Como sabemos, a proteção de qualquer relação negocial materializa-se com a celebração 

                                                           
14 A título de exemplo convidamos à consulta de: http://www.patrimoniocultural.gov.pt/pt/recur-
sos/formularios-regulamentos-e-circulares/  

http://www.patrimoniocultural.gov.pt/pt/recursos/formularios-regulamentos-e-circulares/
http://www.patrimoniocultural.gov.pt/pt/recursos/formularios-regulamentos-e-circulares/
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de um contrato, cuja vinculação e conteúdo, já corroborada por diversos autores (nomeada-

mente por Thompson), assenta na autonomia privada e no acordo de vontades entre duas ou 

mais partes. Os contratos destinam-se a ser juridicamente vinculativos, refletindo, deste modo, 

os direitos e os deveres de cada um dos intervenientes e a medida do benefício retirada por cada 

um (Thompson,1992,202). De acordo com o disposto no artigo 232.º do Código Civil português 

(doravante, “CC”), o contrato não fica concluído enquanto as partes não houverem acordado 

em todas as cláusulas sobre as quais, cada um dos intervenientes, tenha julgado necessário o 

acordo. Por conseguinte, as partes de um contrato deverão estar em condições de poder nego-

ciar todas as cláusulas sobre as quais entendam que é necessário acordo (Dias,2019,32). 

A análise do contrato utilizado na cedência de obras de arte entre museus implica, assim, a 

compreensão da sua natureza e das implicações inerentes à cedência do objeto em causa, sendo, 

desde logo, necessário traçar uma clara distinção do tipo de contrato e da natureza jurídica do 

contrato a celebrar. 

Ressalva-se o facto de vigorar, no sistema jurídico português, o princípio da liberdade con-

tratual, estabelecido no artigo 405.º do CC, que materializa o conceito de autonomia privada, 

através do qual as partes dispõem de poder de autorregulamentar a relação jurídica que venham 

a estabelecer entre si. Por princípio, as partes deverão gozar quer da possibilidade de celebrar 

ou não celebrar determinado contrato (liberdade de celebração), quer a possibilidade de fixação 

do conteúdo do contrato (liberdade de estipulação). 

Também no que diz respeito à formalidade subjacente aos contratos, a lei portuguesa esti-

pula um princípio básico de liberdade de forma (consagrado no artigo 219.º do CC). Tal signi-

fica que, salvo quando a lei impõe de forma diferente para determinados negócios, tais como a 

compra de imóveis), as declarações negociais podem revestir diversas formas. O contrato de 

comodato não tem requisitos de forma, podendo ser inclusivamente celebrados oralmente. Con-

tudo, à imagem do que acontece para a generalidade dos contratos – que são celebrados por 

escrito –, os contratos de comodato são habitualmente formalizados por forma escrita, por vezes 

através de uma mera troca de cartas, outras vezes mediante o preenchimento e assinatura de 

formulários pelas partes envolvidas (Anglesey,1995,75). 

Apesar da referida existência de autonomia privada e liberdade de forma na celebração de 

um contrato, existem diversos procedimentos e requisitos cuja adoção será indispensável para 

a devida garantia de proteção da cedência em causa (Dias,2019,45). Desde logo, no caso em 

apreço, por se tratar de um bem móvel cultural classificado de interesse nacional, público ou 

municipal (consoante o regime da classificação e da inventariação dos bens móveis de interesse 

cultural), bem como por forma das  regras aplicáveis à exportação, expedição, importação e 
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admissão dos bens culturais móveis15, cujos critérios de apreciação estão consagrados no artigo 

17.º da Lei que estabelece as bases da política e do regime de proteção e valorização do patri-

mónio cultural (“Lei de Bases”)16. 

Não obstante a sua imensa importância, naturalmente que a parte jurídica é referenciada 

neste trabalho de forma marginal, por ser matéria muito especializada e que extravasa a forma-

ção da autora deste estudo. Ainda assim, é importante referir que a dimensão jurídica assumirá 

uma outra relevância e complexidade quando se trata de firmar contratos de empréstimo entre 

entidades de Estados diferentes. Isto porque deverão também ser tidas em consideração regras 

jurídicas de diferentes ordenamentos jurídicos, o que poderá implicar a aplicação de normas de 

prevalência de jurisdições e de regulação de conflitos em termos diferentes daqueles que são 

utilizados em contratos domésticos. 

Por outro lado, são extensos os estudos e as posições adotadas ao longo do tempo para as 

concretas definições dos conceitos “bem cultural” e “interesse cultural relevante”, não sendo 

possível expô-las neste estudo, uma vez que não é esse o foco e o que pretendemos extrair desta 

reflexão. 

Desta forma, guiamo-nos apenas pela definição de bem cultural adotada pelo ordenamento 

jurídico português que consagra, no artigo 14.º, n.º 1, da Lei de Bases, que se consideram “(…) 

todos os bens [móveis] que, sendo testemunhos com valor de civilização ou de cultura porta-

dores de interesse cultural relevante, devam ser objeto de especial proteção e valorização. O 

interesse cultural relevante, (…) dos bens que integram o património cultural refletirá valores 

de memória, antiguidade, autenticidade, originalidade, raridade, singularidade ou exemplari-

dade.” (Pereira,2004,109). Para a compreensão da definição de bem cultural, sublinhamos o 

facto de a mesma ter três fundamentos essenciais: “(i) garantir a unidade de sentido do sistema 

de tutela no plano interno; (ii) proporcionar uma estruturação racional dos regimes jurídicos de 

proteção e valorização; e (iii) servir de elemento basilar da construção dogmática do Direito do 

património cultural” (Alexandrino,2009,5). 

Os bens de interesse cultural, enquanto elementos integrantes do património cultural naci-

onal de um Estado, merecem uma proteção jurídica reforçada, diferente de um regime aplicável 

à mera circulação de mercadorias para a sua efetiva proteção e preservação (Dias,2019,6). As-

                                                           
15 Decreto-Lei n.º 148/2015, de 4 de Agosto, (Diário da República, nº 150/2015, Série I, de 2015-

08-04). - https://dre.pt/pesquisa/-/search/69935161/details/maximized 
16 Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro, (Diário da República, nº 209/2001, Série I-A, de 2001-09-

08).- https://dre.pt/pesquisa/-/search/629790/details/maximized 

https://dre.pt/pesquisa/-/search/69935161/details/maximized
https://dre.pt/pesquisa/-/search/629790/details/maximized
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sim, as decisões de cedência dependerão sempre da importância do património em causa, de-

vendo ser definidos como objetivos primordiais na relação contratual, a reconhecida qualidade 

das exposições e a necessidade da presença das peças cedidas no discurso expositivo, a par do 

reconhecimento da idoneidade das instituições de acolhimento, que devem possuir as condições 

ambientais e de segurança que garantam a boa conservação das peças (Pereira,2004,11). 

No plano internacional, de modo a obter uniformização na formalização de contratos de 

cedência de bens culturais, o Conselho Internacional de Museus (ICOM), consciente da impor-

tante problemática da segurança da propriedade cultural, criou em 1971 um grupo de trabalho 

com membros do Secretariado do ICOM, culminando na publicação de diretrizes aplicáveis à 

cedência temporárias de bens culturais, de aplicação universal em 1974 (ICOM Guidelines for 

Loan Agreements)17. 

Para as concessões de obras de arte em Portugal, o Instituto Português de Museus, da Di-

reção Geral do Património Cultural, responsável pela gestão do património cultural em Portu-

gal, publicou em 2004 o manual de práticas aplicáveis à concessão temporária de bens culturais 

móveis (já mencionado em subcapítulos antecedentes), com um conjunto de instruções e reco-

mendações práticas dirigidas aos museus ou instituições para adoção diante de uma concessão 

temporária de bem cultural que, apesar de não ser juridicamente vinculativo, poderá ser consi-

derado um instrumento jurídico com grande influência neste tipo de relação contratual. 

Passando à análise do contrato de cedência temporária de bens culturais móveis e, tendo 

como base as linhas orientadoras de atuação referidas anteriormente (i.e., o manual de práticas 

aplicáveis à concessão temporária de bens culturais móveis), começa-se por indicar que, na 

prática, não há um específico procedimento definido para dar início ao processo contratual. Por 

norma, a minuta do contrato para a cedência do bem deverá ser a instituição requerente. Ao 

fazê-lo, a entidade requerente dá desde logo a conhecer as concretas normas aplicáveis à ce-

dência da instituição. Contudo, muitas das vezes, a entidade emprestadora altera este docu-

mento, ou envia a sua própria minuta, procurando ditar unilateralmente o conjunto de requisitos 

e obrigações de cada uma das partes, assumindo que só emprestará a obra segundo o cumpri-

mento das condições enunciadas. Nestes casos, embora possa seguir-se uma fase de negociação, 

na generalidade dos casos prevalecerá o contrato delineado pela instituição emprestadora (Pe-

reira, 2004,21), sob pena de não ser realizado o empréstimo. 

De forma a garantir a uniformização no processo, a DGPC disponibiliza (portal online) uma 

minuta-tipo, com todos os requisitos para a circulação de bens patrimoniais móveis, que poderá 

                                                           
17 Convidamos à leitura de: https://icom.museum/wp-content/uploads/2018/07/Loans1974eng.pdf 

https://icom.museum/wp-content/uploads/2018/07/Loans1974eng.pdf


32 

ser adaptada por cada instituição (Anexo A). A minuta contempla diversas cláusulas, que me-

lhor detalharemos infra de modo a compreender das especificidades e implicações de cada con-

trato de concessão de bem cultural móvel. 

1. Objeto do contrato 

A primeira cláusula do contrato (que deverá estar imediatamente após a identificação com-

pleta de cada uma das partes intervenientes, ou seja, nome social da instituição, número de 

identificação coletivo, sede social, e poderes de representação de quem assina o contrato) pas-

sará à especificação do bem ou listagem de bens que serão objeto da concessão através da des-

crição da sua designação e/ou quantidade de peças que serão concedidas. Nesta cláusula, as 

partes identificam ainda a utilização que será dada à peça, normalmente através da aposição do 

nome da exposição para o qual será concedida, com identificação das respetivas datas relevan-

tes, nomeadamente da inauguração e de encerramento da mesma, lugar e morada do espaço 

onde estará exposta. 

2. Duração do contrato  

A duração do contrato compreenderá o período completo da vigência do contrato, ou seja, 

da cedência concretamente dita, i.e., a partir do momento em que se dá início o processo de 

recolha da peça até à sua devolução à entidade que a emprestou. 

3. Organizadores e Financiadores 

São inúmeras as circunstâncias em que os organizadores e financiadores das exposições 

não são parte integrante da concreta instituição que terá a exposição a seu cargo. Assim, torna-

se necessário prever a identificação de quem terá contacto direto com a peça, o que não implica 

necessariamente que seja quem será diretamente responsável pela mesma. Deste modo, a iden-

tificação completa dos organizadores da exposição e dos financiadores, deverão constar do con-

trato. Nesta cláusula poderá incluir-se também os específicos moldes do tipo de financiamento 

e ainda, a possibilidade de existirem novos financiadores.  

É frequente estabelecer-se nesta cláusula a identificação da instituição que assume a res-

ponsabilidade pelas despesas relacionadas com a recolha, embalagem e desembalagem das pe-

ças, montagem (tanto na origem como no destino); o responsável pela manutenção da exposição 

e ainda pela segurança nas salas de exposição, custos que, são maioritariamente assumidos pela 

entidade que solicita as obras.  

Também aqui se poderá identificar a entidade responsável pelo transporte, alojamento e per 

diems do pessoal especializado que acompanhará a peça em todo o procedimento. 

4. Documentação 
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Apresenta-se necessária a designação de toda a documentação integrante à qual estará su-

jeita a cessão e deslocação da peça como, por exemplo, a listagem completa das peças objeto 

do contrato; declaração de autorização de cedência temporária; fichas de identificação das pe-

ças, acompanhadas de imagens; relatórios de verificação; formulário de avaliação e verificação 

de equipamentos/Facilities Report, devidamente preenchidos e assinados como melhor especi-

ficado supra. 

5. / 6. Recolha, embalagem e desembalagem / Transporte das peças  

Os pontos 5 e 6 responsabilizam a instituição que fica encarregue da contratação das diver-

sas equipas especializadas para a recolha, a embalagem, a desembalagem, manuseamento e 

transporte das peças emprestadas e identifica as empresas. Habitualmente, esta responsabili-

dade é entregue à entidade que solicita a obra. 

Apesar das empresas especializadas serem da confiança do organizador, a entidade empres-

tadora pode exigir outras equipas, deixando igualmente explícito essa exigência nesta parte do 

contrato de forma a garantir a integridade dos objetos e a diminuir os inúmeros riscos associados 

à circulação. É também exposto nestes pontos os prazos estipulados bem como quem suportará 

as despesas destas contratações. (Pereira, 2004, 125) 

7. Exposição das peças 

As condições de exposição devem ficar claramente explícitas no contrato de empréstimo e 

a prova de que estes requisitos são mantidos durante a exposição pode ser solicitada pelo em-

prestador. Embora não obrigatório, muitos são os casos em que é anexado ao contrato de em-

préstimo a planta do local onde se vai realizar a exposição, bem como fotografias da galeria 

que receberá as obras emprestadas (Edison, et al.,1994,43). É, igualmente, pedido que seja ane-

xado as condições necessárias de conservação e de segurança das peças. 

8. Seguro 

No contrato de empréstimo deve ficar claro que o emprestador concorda em providenciar 

o seguro "prego a prego", ou providenciar uma indemnização, aceitável para o emprestador, em 

caso de qualquer ocorrência. Este, como já referido anteriormente (cfr. Subcapítulo 2.4), deverá 

cobrir a obra desde que é retirada da parede do seu local de origem até ao seu regresso, de forma 

a garantir a cobertura durante todo o Processo de Empréstimo. Em caso de perda total a apólice 

de seguro deverá prever a cobertura do valor declarado e estipulado pelo emprestador 

(ICOM,1975,2). 

9. Publicações 

Este ponto destina-se à gestão de encargos referente à produção e pagamento de quaisquer 

materiais gráficos que possam resultar da produção da exposição em causa: catálogo, cartazes, 
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publicações, folhas de sala entre outros.  

Estabelece a entidade responsável pela sua produção, bem como apresenta uma série de 

outros requisitos no pressuposto de que deverá obter-se um acordo sobre a obtenção de autori-

zações, direitos de autor, créditos fotográficos das imagens e reprodução das obras emprestadas 

para a exposição (Leeuw,2005,19). 

10. Cancelamento da exposição  

O ponto 10 do contrato especifica a responsabilidade financeira de um possível cancela-

mento da exposição, que poderá resultar de “razões de força maior, designadamente imprevistos 

e imprevisíveis”18 . Idealmente, este ponto deixa claro a decisão sobre qual deve ser a quota-

parte de responsabilidade das partes nos custos incorridos anteriormente até à data do cancela-

mento, e qual deve ser a quota-parte de responsabilidade noutros custos incorridos em razão 

dos compromissos assumidos com o empréstimo (Leeuw,2005,19). 

Este contrato, sem o qual não deveria ser possível realizar uma cedência de obra de arte, 

apenas se torna válido após a aposição da assinatura dos respetivos responsáveis com legitimi-

dade para a tomada de decisão dentro de cada instituição, extinguindo-se com a entrega e veri-

ficação das condições de todas as peças que constituem o objeto da cedência. Ademais, é esta-

lecido que: “o incumprimento das condições estipuladas no contrato pode constituir causa su-

ficiente para que a instituição que cede uma ou mais peças as retire da exposição” (Pe-

reira,2004,22). 

 

3.3. Formulário de Avaliação de Instalações e Equipamentos / Facility Re-
port 

 

Independentemente de, até à data, não se tenha conseguido encontrar o primeiro modelo, 

ou o modelo fundacional de Facility Report, entende-se que este, apesar das suas diversas ver-

sões, acaba sempre por colidir no mesmo formato. No entanto, as boas práticas relacionais do 

processo de cedências de obras de arte, como as conhecemos hoje, enquanto uma ação formal-

mente declarada e aprovada, é um processo relativamente recente. No seguimento desta análise, 

importa recuar até ao ano de 1998, ano em que o Comité de Registrars19 da associação sem fins 

                                                           
18 Contrato em análise, ponto 10 – Anexo A 
19 Convidamos à consulta de: https://annualmeeting.aam-us.org/registrars-committee-of-aam/;  

https://annualmeeting.aam-us.org/registrars-committee-of-aam/
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lucrativos American Alliance of Museums desenha um Facility Report com o objetivo de pro-

mover a compreensão, comunicação e cooperação entre museus e seus profissionais de forma 

a aumentar o profissionalismo nesta área a par da coordenação de altos padrões de exigência20. 

É perante esta missão das boas práticas entre museus que diversas associações, que parti-

lham do mesmo objetivo (tais como a UK Registrars Group21, o ICOM ou até a Direcção Geral 

do Património Cultural22), conceberam as suas próprias versões de Facility Report. O museu 

requerente apenas escolhe qual o modelo que quer adaptar para o seu registo e preenche de 

acordo com os campos que este indica. Em casos excecionais, encontramos museus que com-

preendem o seu próprio Facility Report, com um grafismo e estrutura adaptado ao museu. Con-

tudo, os conteúdos dos campos envolventes no formulário permanecem os mesmos. 

Como supramencionado, o Facility Report é entregue no momento do pedido de emprés-

timo pela instituição requerente. Faz parte de um dos documentos que se anexam à carta formal 

explicativa do contexto da exposição onde a obra vai estar exposta, bem como, com o Loan 

Form da obra em interesse. Todos estes documentos são fundamentais, se não obrigatórios, 

para o processo contratual do empréstimo: são estes que possibilitam o planeamento da cedên-

cia de obras executado com os altos padrões de exigência, com o objetivo de garantir a segu-

rança da obra à instituição recetora (Matassa, 2011,203).  

Dadas as vastas implicações que os termos e condições de um contrato de empréstimo po-

dem ter, o Facility Report requer uma linguagem simples, clara e concisa e é assinado pelos 

diretores do museu (Shirley,1995,79). Consiste em ser um meio que compila informações físi-

cas e práticas sobre a instituição e a sua equipa, a partir do qual as partes poderão decidir avan-

çar – ou não avançar – para a celebração de um contrato de empréstimo23. Tenciona ser um 

registo das informações-padrão, que faz acelerar o processo de transação das referências rele-

vantes para os credores, seguradoras, arquitetos, designers e todos os seus possíveis envolven-

tes. Em função disso, os Facilities Reports são, de uma maneira geral, listas de verificação úteis 

que os museus fazem em permanência das leituras cuidadas a muitos fatores, tais como: os 

níveis da luz das salas expositivas, da temperatura, da humidade, do espaço, da segurança, entre 

muitos outros, de acordo com as linhas de orientação para empréstimos definidas pelo ICOM 

                                                           
20 Referência retirada de: https://www.aam-us.org;  
21 A título de exemplo convidamos à consulta de: https://www.ukregistrarsgroup.org; 
22 A título de exemplo convidamos à consulta de (secção de Circulação de bens culturais): DGPC | 

Certidões, Formulários, Regulamentos e Circulares (patrimoniocultural.gov.pt)  
23 Referência retirada de: https://www.museumsassociation.org/download?id=14828  

https://www.aam-us.org/
https://www.ukregistrarsgroup.org/
http://www.patrimoniocultural.gov.pt/pt/recursos/formularios-regulamentos-e-circulares/
http://www.patrimoniocultural.gov.pt/pt/recursos/formularios-regulamentos-e-circulares/
https://www.museumsassociation.org/download?id=14828
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(1974)24. Por conseguinte, os Facilities Reports assumem um papel essencial na autoavaliação, 

o que é conveniente para a instituição e para os seus sistemas de proteção25.  

Como se pode observar (Anexo B), o Facility Report principia com um campo dedicado ao 

preenchimento dos autores e atores do Processo de Empréstimo, bem como a identificação da 

dimensão temporal e localização da exposição em causa. Posteriormente, segue o núcleo que 

revela as condições físicas da construção do edifício: como e com que materiais foi construído, 

o volume das áreas e os pisos totais do museu recetor, o acesso entre os espaços, entre outros 

fatores que, desejavelmente, permitem demonstrar que nenhum risco indevido possa surgir pos-

teriormente ao empréstimo. O mesmo acontece com o campo “espaço da exposição” onde, de 

forma mais minuciosa, se acrescenta o preenchimento das especificações técnicas museográfi-

cas, como os suportes de apresentação das peças ou os sistemas de alarme. 

As especificações relativas ao processamento do desembarque e receção das obras ocupam 

o ponto 4 do Facility Report em análise. Segundo as diretrizes do ICOM, este deve ser uma 

ação efetuada com rapidez e eficiência, com equipamentos adequados para o manuseio das 

obras e, quando necessário, devem ser equipados com dispositivos de segurança aprovados26.  

Os pontos 5 e 6 do documento especificam as condições das Reservas de obras de arte, 

como, também, a equipa e espaços dedicados ao departamento de conservação e restauro das 

peças.  

As perguntas referentes ao controlo de Condições Ambientais (ponto 7), à Iluminação 

(ponto 8), à Proteção contrafogo e à Segurança (ponto 9), revelam um detalhe minucioso que 

garante o compromisso da manutenção e proteção constante e adequada da obra requerida con-

tra os riscos de incêndio, contra inundações, exposição a níveis excessivos de luz ou radiações 

prejudiciais, extremos de temperatura e humidade relativa, assaltos ou intrusões indesejadas. 

Os núcleos alusivos à Embalagem e ao Transporte, são moderadamente curtos e têm essen-

cialmente a função de identificar os agentes envolventes para estas funções. Estes, segundo o 

ICOM, devem ser equipas experientes, funcionários familiarizados com os métodos de emba-

lagem e transportes considerados seguros e adequados para o propósito27. O ponto 13 especifica 

e dá a conhecer as condições do seguro, os contratos de política ou indeminização e os respon-

sáveis pelo seguro do museu, que idealmente se pretende que cubram o empréstimo a partir do 

momento em que a peça seja retirada do seu local de origem até à sua devolução. 

                                                           
24 A título de exemplo convidamos à consulta de: 

http://icom.museum/professional-standards/standards-guidelines/; 
25 Referência retirada de: http://icom.museum/professional-standards/standards-guidelines/;  
26 Referência retirada de: https://ww2.aam-us.org/ProductCatalog/Product?ID=891;  
27 Convidamos à leitura de: http://icom.museum/professional-standards/standards-guidelines/  

http://icom.museum/professional-standards/standards-guidelines/
http://icom.museum/professional-standards/standards-guidelines/
https://ww2.aam-us.org/ProductCatalog/Product?ID=891
http://icom.museum/professional-standards/standards-guidelines/
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Após a leitura e reflexão dos pontos supramencionados presentes no documento em análise, 

pode-se afirmar que, efetivamente, os Facilities Reports são documentos primordiais no mo-

mento da decisão do empréstimo (ou não), da peça, que obrigam a um preenchimento das con-

dições essenciais capazes de determinar se o museu requerente apresenta os requisitos necessá-

rios para receber em segurança a obra em causa.  

Contudo, a atenção dirige-se no teor do ponto 14 do Facility Report. Este é um campo que, 

no seguimento deste estudo, se considera como invulgar, especialmente atendendo à diferença 

face aos demais, nomeadamente no que diz respeito ao tipo de linguagem utilizada. Por contra-

posição, nos pontos anteriores do Facility Report adopta-se uma linguagem concisa, de respos-

tas rápidas, descritivas e sucintas. Tal vai ao encontro da génese e do propósito do documento: 

ser um instrumento operativo. Porém, o ponto 14 do Facility Report introduz uma nuance não 

negligenciável: introduz, neste documento prático e de índole operacional, o Historial de Em-

préstimos do museu requerente.  

Ora, nos pontos anteriores ao ponto 14 do Facility Report, a descrição sobre o estado do 

museu e sobre as circunstâncias logístico-administrativas de suporte à cedência de uma obra de 

arte específica estará, em princípio, completa. Todo o conhecimento relativo às condições que 

se preparam para receber a obra estarão, neste momento expressas e claras. Porque razão, então, 

haverá a necessidade de incluir, num documento de recorte técnico como o Facility Report, o 

Historial de Exposições do museu que irá acolher a obra?  

Ou seja, se as especificações detalhadas pelo documento relativamente às condições de 

segurança têm um papel preponderante na decisão (positiva ou negativa) da cedência do em-

préstimo, qual o peso que a informação incluída no Historial de Exposições (ponto 14 do Faci-

lity Report) tem nessa ponderação? Até que ponto é que dar a conhecer o Histórico do museu 

requerente poderá condicionar um empréstimo da obra? Compreende-se que, em todas as trocas 

de património, é necessário salvaguardar as melhores condições – o nome, a notoriedade e o 

prestigio das instituições pode representar um selo de qualidade (Freda Matassa, 2011). Tam-

bém se compreende que cada museu se deve orgulhar de seu histórico de empréstimos e do 

serviço ativo que realiza para aumentar o acesso a obras emprestadas e que, para aumentar este 

perfil, os valores dos empréstimos possam ser listados em relatórios anuais. No entanto, qual a 

relevância deste ponto no documento para o enquadramento do Processo de Empréstimo? Este 

questionamento resulta da constatação de que há situações relevantes de empréstimos a novos 

espaços museológicos, ainda sem notoriedade, sem registos de passado de empréstimos, ou 

seja, sem “Histórico”. 
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Na verdade, quão importante é o conhecimento das exposições formuladas por um museu 

para fazer depender o crédito de empréstimo de uma obra? 

 

3.4. Formulário do Estado de Verificação de Conservação / 
Condition Report 

 

Segundo a publicação de John Thompson (1992), é necessária a análise do Formulário do Es-

tado de Verificação de Conservação, internacionalmente conhecido sob a denominação de Con-

dition Report (doravante “CR”), essencialmente pelas seguintes razões: para avaliar a condição 

de uma obra de arte e estipular o valor para uma possível compra; para quantificar o grau de 

conservação da peça; e, para proceder a avaliação e acompanhamento da obra durante todo o 

Processo de Empréstimo (Thompson,1992,485). Similarmente, e completando as considerações 

de Thompson, a autora Freda Matassa (2011) refere que a redação de um CR deverá ser efetuada 

quando: existe uma aquisição de um novo objeto; para monitorizar a condição como parte do 

histórico do objeto; após uma emergência ou um acidente; como condição de indemnização 

governamental, antes e após o objeto ser exposto, entre outros momentos (Matassa,2011,86-

89). 

Ou seja, idealmente, todas as novas aquisições e todas as obras de qualquer coleção deve-

riam possuir um CR próprio, que acompanhe a obra com o registo detalhado da sua condição e 

a subsequente manutenção durante toda a existência do objeto (Lord et al, 2009, 293). Serve o 

propósito de garantir a estabilidade do objeto, o seu grau de autenticidade ou se a obra já foi 

vitima de restauros que o afastam da obra original e se, neste caso, vai resistir às inúmeras 

ameaças provenientes do transporte para outra instituição (Thompson,1992,485). O CR deve 

ser atualizado periodicamente pela equipa de conservadores das instituições envolvidas, que 

vão identificando quaisquer novas alterações que possam surgir ao longo do tempo. As equipas 

são incumbidas de assegurar e arquivar estes registos (Fahy,1995,254).  

  Contrariamente aos documentos analisados nos capítulos anteriores (como o Contrato 

de Empréstimo e o Facility Report, que são entregues num momento que antecede a decisão de 

um empréstimo), o CR é, por sua vez, um relatório realizado apenas no momento posterior à 

aprovação da circulação da obra. Muitos autores referem que estes relatórios são imperativos 

para a concretização de um empréstimo (Lord et al,2009,308). 

Apesar de não ser um documento obrigatório no momento do pedido de empréstimo, o CR 

acaba por ser exigido na maior parte das vezes pelo emprestador, e a redação deste é preponde-

rante durante todo o processo (Edison, et al.,1994,49). É o documento que valida a viabilidade 
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do Processo de Empréstimo da obra de acordo com o seu estado de preservação, faculta instru-

ções sobre as técnicas utilizadas pelo artista, sobre o grau de vulnerabilidade da obra e estabe-

lece as condições que o objeto necessita para ser exposto (Rosado,2008,9). É, por isso, o docu-

mento que prova o valor atribuído ao seguro, e é o que desenha as fronteiras da responsabilidade 

de cada uma das partes no caso de dano, uma vez que serve como ponto de referência para a 

mediação de qualquer dano que possa ocorrer durante o empréstimo, desde a saída da obra à 

chegada ao seu espaço de origem (Patterson et al, 2010,142). 

Thompson (1992) refere que no momento de Processo de Empréstimo, o CR deve incorpo-

rar o resultado de um minucioso exame à obra, redigido apenas por um conservador qualificado, 

ou Registrar, antes da saída da obra das instalações de origem (Thompson,1992,485). São mai-

oritariamente realizados numa área segura e protegida, com boa iluminação e a olho nú, com a 

ajuda de lentes de mão ou binóculos microscópicos. Contudo, por vezes, são exigidas técnicas 

de visão infravermelha e ultravioleta (Matassa,2011,191-193). 

Como resume o autor Adrian George, o processo de preencher o CR, pode ser muitas vezes 

considerado subvalorizado mas a sua importancia é incontornável: “Filling out condition re-

ports is time-consuming and needs to be done in the critical phases before opening and after 

finishing an exhibition, when time is especially short …. It is tempting to be a little sloppy with 

it and give more attention to other issues. This is the reason why curators sometimes tend to 

react irritably when being asked to initial that everything is fine for a felt 387th time. This 

changes immediately if there is an insurance claim or if customs authorities ask awkward ques-

tions.” (George,2015,154) 

O relatório original deverá viajar com a obra ou com o Courier que acompanhará a obra 

durante o transporte, como se de um apêndice se tratasse (Thompson,1992,485). Após o trans-

porte e a chegada da obra ao destino, o requerente recebe este documento original quando a 

obra é desembalada (Richard, et al, 1991,153). A partir deste momento, dá-se início à análise 

por parte do recetor, que confirma (caso esteja de acordo) a análise feita anteriormente e redige 

um novo CR após o transporte e desembalagem. É então, no momento da verificação e assina-

tura de ambos os documentos, por ambas as partes, que se estabelece que quaisquer danos que 

aconteçam durante o momento em que a obra é entregue até ao final da data estabelecida em 

contrato, a responsabilidade corre por conta da entidade requerente. Quando a exposição ter-

mina, o processo repete-se novamente no sentido inverso. 

Por conseguinte, pode-se estabelecer que durante o período do Processo de Empréstimo, o 

CR está presente em todas as fases da viagem (Matassa,2017, 81): desde a saída da obra do 

museu emprestador; durante a receção da obra por parte do requente; e, no fim da exposição, 
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na viagem de regresso (Mecklenburg,1991,340).   

O CR deverá ajustar a sua estrutura consoante as diferentes instituições bem como as dife-

rentes exigências de conservação de cada obra. No entanto, a estrutura de um registo habitual 

segue um formato universal e deverá ser preenchido de forma acessível (Thompson,1992,230). 

Para a presente análise, disponibilizamos o CR redigido pela DGPC28 no âmbito da circulação 

de bens culturais (Anexo C). 

Como se pode observar no CR em anexo (pp.96), os primeiros campos são dedicados à 

identificação da obra e dos motivos para a sua movimentação (Thompson,1992,230). São dados 

recolhidos pela entidade emprestadora, tais como: a localização de origem, o número de inven-

tário e os dados de progresso, ou seja, os registos das datas em que o objeto é recebido, bem 

como a data de requisição e de conclusão do empréstimo/encerramento da exposição. 

A segunda parte deste documento inclui a identificação da obra e os dados técnicos: o ar-

tista, a data, o proprietário, a composição, técnicas e a dimensão.  

O terceiro campo dedica-se à Verificação do Estado de Conservação. É o campo que trata 

da descrição detalhada do estado do objeto, no presente momento em que é feito este exame. É 

referido o tratamento para o correto manuseamento da obra, os materiais e equipamentos utili-

zados. Deverá ser incluída uma fotografia da obra com as anotações dos seus pormenores sen-

síveis. Esta imagem também informará o requerente das recomendações ambientais necessárias 

para o armazenamento e para a exposição do objeto bem como restrições de utilização tais como 

os níveis de temperatura, humidade e intensidade luminosa a que a peça pode estar sujeita (Pe-

reira,2004,28). 

No caso de ser detetada alguma alteração na obra, ocorrida durante o tempo de exposição 

e/ou após o seu encerramento, o requerente tem a obrigação de informar de imediato o empres-

tador com provas do sucedido, produzindo um “relatório circunstanciado, acompanhado de re-

gisto fotográfico” (Pereira,2004,28). Ademais, “[e]m caso algum, deve essa instituição proce-

der a qualquer consolidação ou restauro, por danos ocorridos durante o período da exposição, 

sem indicações específicas do proprietário” (Pereira,2004,28). Na maior parte dos casos, apenas 

o proprietário poderá decidir se a obra pode suportar um restauro ou se aciona o seguro atribuído 

para a obra. A alocação de responsabilidades, é a razão pela qual a maioria das apólices de 

seguro exige a redação de um CR em todas as fases do processo. (Matassa,2011,191-193). 

Independentemente do papel preponderante que o Relatório do Estado de Verificação de 

                                                           
28 A titulo de exemplo convidamos à consulta de: http://www.patrimoniocultural.gov.pt/pt/recur-

sos/formularios-regulamentos-e-circulares/ 

http://www.patrimoniocultural.gov.pt/pt/recursos/formularios-regulamentos-e-circulares/
http://www.patrimoniocultural.gov.pt/pt/recursos/formularios-regulamentos-e-circulares/
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Conservação tem durante o Processo de Empréstimo, segundo a reflexão de Elizabeth Pye, 

(Patterson et al.,2010,139), a conservação da obra não deverá ser um fator de exclusão na de-

cisão da existência de empréstimo. Segundo a autora, a circulação de obras, compreende riscos 

implícitos competindo ao conservador avaliar o estado atual do objeto requerido, determinar 

qual a melhor forma de o transportar e de o expor em segurança, podendo essas medidas ser 

reajustadas de acordo com o estado de conservação da peça. Assim, o conteúdo de um CR não 

deve, por si só, fundamentar uma decisão de recusa de empréstimo. 

No entendimento de Pye (2010), muitas das fases do Processo de Empréstimo compreen-

dem riscos. A consciência destes riscos, obrigou a um rápido desenvolvimento de métodos e de 

materiais para a embalagem e transporte, tais como o controlo climático das caixas de embala-

gem, entre outros. Contudo, é praticamente impossível eliminar o risco, pelo que, as partes 

envolvidas devem aceitar os riscos inerentes à mobilidade, a fim de facilitar o acesso a objetos 

reais, e não o de limitar tal acesso, ou substituir por réplicas: 

“Conservation should be a means for facilitating (and even increasing) the use of objects. 

It should not be used as an excuse to limit access to them – refusing to lend an object on 

weak conservation grounds should be considered poor practice. Conservators have become 

much more aware of their responsibilities to make objects accessible; indeed, in 2008 there 

was a large international congress on this very topic (Saunders et al 2008). However, con-

servators also have the professional responsibility to protect and care for objects (collec-

tions are often regarded as cultural capital), so there remain tensions between the need to 

provide access and the need to conserve.” (Patterson, et al., 2010,139) 

Interpretamos este argumento, engendrado pela autora, como um incentivo direto ao au-

mento da mobilidade das coleções que, por sua vez, resulta numa extensão de conhecimentos e 

crescimento das colaborações entre instituições (Patterson, et al., 2010,146). Não obstante o 

extenso envolvimento e responsabilidade profissional que as equipas técnicas envolvidas su-

portam na salvaguarda dos objetos, Elizabeth Pye faz um apelo à confiança entre instituições 

para que estas possam enfrentar a conservação de objetos enquanto um desafio na procura de 

soluções técnicas e do desenvolvimento de normas práticas das condições de instalação, moni-

torização e manutenção, por forma a minimizar os riscos adjacentes a este processo (Patterson, 

et al., 2010,146). 
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CAPÍTULO 4 
 

4.1. Relatos de Experiências  
 

Esta dissertação tem tido como diligência a sistematização das linhas estratégicas necessárias 

para a circulação de obras de arte entre museus. Para compreender na íntegra este conjunto de 

normas e procedimentos institucionalizados, foi determinante ouvir quem pensa, gere e decide, 

ou seja, os decisores e membros de equipas técnicas dirigentes dos Processos de Empréstimo.  

Para além da análise feita aos documentos subjacentes ao processo de cedência de obras, 

foram realizadas três entrevistas neste âmbito, na expectativa de encontrar respostas às pergun-

tas de partida deste estudo. As entrevistas seguiram um trabalho de conceção e investigação 

empírica, visando compreender os critérios e práticas de cada uma das instituições inquiridas. 

O critério para a escolha dos intervenientes entrevistados tem por base a experiência junto de 

instituições com presença continua em processos desta natureza.   

As entrevistas aqui analisadas e comentadas foram concebidas através de um método semi-

estruturado de perguntas abertas. O propósito foi o de prolongar o diálogo, abstendo-nos de 

sugerir respostas aos inquiridos (Ribeiro,2018,151). Ainda assim, foi estruturado um guião de 

entrevista (Anexo D) que foi solicitado por alguns inquiridos, no momento antecedente à reali-

zação da entrevista. 

No seguimento das conversas realizadas, foi possível ter acesso a parte dos registos dos 

empréstimos realizados nas últimas décadas por algumas das instituições em causa. Este con-

trolo das obras cedidas permitiu olhar para estes dados que se eternizam no tempo e que não 

deixam de ser expressivos para o objetivo delineado no âmbito do tema escolhido.  

 

4.2. Rita Lougares – Diretora Artística  
 

O Museu Coleção Berardo (doravante “MCB”) abriu portas ao público no dia 25 de junho de 

2007. Desde então, já inaugurou 114 exposições temporárias29 e dá a conhecer a sua coleção 

de Arte Moderna e Contemporânea através de uma exposição permanente que ocupa as galerias 

expositivas de dois pisos do edifício do Centro Cultural de Belém, cedido ao Museu. Segundo 

a Diretora Artística, Rita Lougares, o Museu possui hoje cerca de 1000 obras dedicadas aos 

                                                           
29 Ver anexo E– Quadro fornecido pelo MCB; 
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mais relevantes movimentos artísticos de mais de 500 artistas que marcaram o início do século 

XX, desde o período pós-guerra aos dias de hoje. Para a sua constituição, Francisco Capelo –

responsável pelas aquisições iniciais e considerado o “arquiteto” da coleção –, partiu da pre-

missa de “reunir obras internacionais que se constituíssem como uma ilustração das sucessivas 

tendências artísticas do século XX” (Duarte,2016,219). 

A coleção reunida por José Berardo durante as últimas décadas, é instalada por um período 

de 10 anos, no Centro de Exposições do CCB através do Decreto-Lei nº164/2006, de 9 de 

Agosto30, entretanto renovado na presente legislatura (Silva,2017,28). Este protocolo definiu 

que a coleção privada seria então exposta com acesso ao público através de um regime de co-

modato: uma coleção que pertence à Fundação Coleção Berardo, subsidiada pelo Estado para 

a gerir.  

Esta coleção é hoje constituída por nomes de artistas conceituados da História da Arte, tais 

como, Pablo Picasso, Piet Mondrian, Marcel Duchamp, Sol Lewitt, Richard Serra, Nam June 

Park, Lerry Bell, Francis Bacon entre muitos outros (Coleção Berardo,1996,423). O discurso 

artístico evolutivo destas obras da coleção desencadeia naturalmente um interesse por outras 

coleções e espólios externos que procuram, neste vasto leque de obras, uma articulação entre 

as próprias peças, o que permite uma expansão da Coleção nos circuitos internacionais da arte, 

resultando num proeminente intercâmbio nacional e internacional.  

 O MCB é para este estudo, um notável modelo de criação de relações reciprocas entre 

museus. É-o, em primeiro lugar, pelo seu posicionamento nacional e internacional, uma vez 

que ocupa, segundo a publicação The Art Newspaper31, o 72º lugar na lista dos 100 museus 

mais visitados do mundo com 317 mil visitantes32 no ano pandémico como foi o ano de 2020. 

Também o facto de ser um museu que defende que um dos seus objetivos dominantes é o de 

promover, divulgar e fomentar a Coleção através de um sentido museológico, é extremamente 

relevante. O MCB solicita frequentemente obras a museus externos para enriquecer as diversas 

exposições temporárias que promove. De acordo com os dados fornecidos pela instituição, esta 

já cedeu, através de processos de empréstimo, 751 obras pertencentes à coleção de Arte Mo-

derna e Contemporânea a museus externos, dos quais 328 foram para instituições nacionais e 

414 para entidades estrangeiras33. 

                                                           
30 Decreto-Lei nº 164/2006, de 9 de Agosto, em https://dre.pt/pesquisa/-/search/538605/details 
31 Referência retirada em: https://www.theartnewspaper.com/analysis/visitor-figures-2020-top-

100-art-museums 
32 Referência retirada em: https://www.jn.pt/artes/museu-berardo-entre-os-100-museus-mais-visi-

tados-do-mundo-em-2020-13516433.html 
33 Ver anexo F 

https://dre.pt/pesquisa/-/search/538605/details
https://www.theartnewspaper.com/analysis/visitor-figures-2020-top-100-art-museums
https://www.theartnewspaper.com/analysis/visitor-figures-2020-top-100-art-museums
https://www.jn.pt/artes/museu-berardo-entre-os-100-museus-mais-visitados-do-mundo-em-2020-13516433.html
https://www.jn.pt/artes/museu-berardo-entre-os-100-museus-mais-visitados-do-mundo-em-2020-13516433.html
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A Diretora Artística do Museu, Rita Lougares (doravante “RL”) abriu-nos as portas do 

gabinete onde diariamente trabalha, situado no edifício do CCB, para uma entrevista feita num 

registo informal. Do seu percurso, é encontrar uma abrangente experiência dedicada à cultura. 

Licenciada em História e Mestre em Conservação e Museologia, dá os seus primeiros passos 

enquanto conservadora num estágio realizado no Museu Calouste Gulbenkian. Desde então, 

percorre grande parte das áreas técnicas no campo da museologia ao abrigo de estruturas públi-

cas ou privadas: desde a realização e verificação de Condition Reports no Palácio Nacional da 

Ajuda, à construção do Inventário das Coleções da Casa-Museu Anastácio Gonçalves e do Mu-

seu Nacional do Traje. Organizou e acompanhou a montagem de inúmeras exposições e foi 

Professora de História de Arte no IADE - Escola Superior de Design. Em 1993 começa a sua 

jornada no CCB, inicialmente como conservadora do museu, responsável pela gestão dos de-

pósitos, bem como pela coordenação e criação das reservas de obras de arte. Em 2007 assiste à 

transição do Centro de Exposições do CCB para a Fundação de Arte Moderna e Contemporânea 

- Museu Coleção Berardo, desempenhando funções específicas de Conservadora de Museu e 

coordenadora da Coleção. Em 2017, ano em que foi nomeada para o cargo de Diretora Artística 

do museu, tornou-se a única responsável pela curadoria das exposições permanentes, pela pro-

gramação do museu, pela coordenação de equipas e por todas as restantes demais funções exi-

gidas para o cargo de Direção de um museu. 

RL recebe diariamente diversos pedidos de empréstimo, oriundos de inúmeras instituições 

que atravessam fronteiras. Refere que esta movimentação na coleção obriga ao rastreamento e 

assistência permanente das obras. Segundo a própria, foi urgente instituir um “mecanismo que 

envolve invariavelmente a maior parte da equipa com conhecimentos técnicos e científicos de 

disciplinas específicas, desde os Registrars, os Produtores, os Curadores, Transportadores, Res-

tauradores, entre outros”, que se comprometem na valorização e salvaguarda das obras de arte. 

Ainda assim, e apesar da complexidade que este esforço coletivo exige, RL evidencia que, nos 

dias de hoje, “os empréstimos de obras de arte são um acréscimo à coleção e ao museu”, desta-

cando que “é fundamental a adoção de iniciativas mais eficazes para promover o diálogo com 

as diversas instituições que têm responsabilidades culturais e patrimoniais na criação do valor 

de intercâmbio cultural”.  

Os procedimentos internos no MCB em todas as fases do Processo de Empréstimo vão, 

maioritariamente, ao encontro das estratégias globalmente implementadas, conforme analisado 

no subcapítulo 2.4 (Processo de Empréstimo). Todos os meses, o Conselho de Empréstimos, 

composto pelos membros da direção, os Registrars e a coordenadora da coleção, reúnem-se 

para discutir e analisar e decidir sobre os pedidos de empréstimo recebidos. 
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Durante estes Conselhos de Empréstimos, o MCB redige um parecer que estabelece a res-

ponsabilidade das partes envolvidas, embora RL reconheça que “quando uma instituição pede 

emprestado, já está consciente da envolvência deste compromisso”. Para a avaliação rigorosa 

dos riscos – “que são muitos”, sublinha RL –, a análise dos documentos é fundamental e pre-

ponderante na tomada de decisão. Toda a documentação tem de ser enviada atempadamente 

para a existência desta ponderação, “no prazo mínimo de seis meses, idealmente um ano”, sendo 

avaliados maioritariamente, os seguintes aspetos: a qualidade do projeto onde as obras vão par-

ticipar; a idoneidade e competências da instituição requerente; o estado de conservação das 

obras solicitadas; as condições de trânsito; a inconveniência da ausência das obras nas exposi-

ções permanentes; e a existência de equipas qualificadas e experientes para a movimentação e 

instalação das obras. 

Enquanto requerente, o esforço concentra-se na agregação das condições para receber as 

obras, na seleção dos Couriers, e na oferta de garantias de segurança, o que implica um grande 

esforço monetário, uma vez que os custos estipulados para as condições de viagem, exibição e 

segurança são suportados pelo organizador da exposição.  

Independentemente da existência de uma prática corrente onde algumas instituições recla-

mam fees de empréstimo, quer para cobrir custos, quer para obter lucros em consequência da 

cedência de uma obra (Palmer,1996,92), o MCB não cobra estas taxas de empréstimo às insti-

tuições requerentes. Tal assim é no pressuposto de que “as exposições já são tão caras que pedir 

esta indeminização inicial apenas dificulta a concretização desses projetos”. Ainda assim, RL 

refere que, para os museus privados, “tudo tem de ter lucro, razão pela qual é requerido um fee 

de empréstimo”. RL considera que o fee de empréstimo constituí um obstáculo no processo e 

na concretização das exposições: “qualquer dia não se consegue fazer exposições com emprés-

timos, porque os custos são tão elevados que apenas conseguiremos expor as obras da coleção 

ou cópias que desvalorizam o exposto e, em consequência, a instituição”. 

No que concerne a saber se o benefício entre instituições é mútuo, Rita Lougares diz-nos 

que “tem que existir uma contrapartida”, seja ela qual for: “é claro que o beneficio principal é 

sempre de quem pede a obra porque está numa posição frágil, contudo, o empréstimo de obras 

traz também uma compensação concreta: a valorização da obra”. Quanto mais a obra é reque-

rida, e à medida em que é introduzida em projetos de qualidade artística, o seu valor aumenta, 

e, por conseguinte, valorizando assim, a instituição detentora da obra. Para esta valorização, RL 

destaca a importância da existência dos catálogos produzidos nas exposições externas enquanto 

registos desta participação.  

No momento de tomar a decisão de emprestar ou não emprestar, RL refere que a coleção 
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do requerente, e o inerente potencial para futuros do MCB, não é o fator decisivo para uma 

decisão favorável a empréstimo. Fundamenta, dizendo que a concessão de um empréstimo a 

um projeto externo é, por si só, um ato meritório como uma obrigação cultural que não deverá 

necessitar de compensação. A reciprocidade não é, portanto, um fator proeminente a esta prática 

no MCB. Contudo, RL reconhece que as relações institucionais resultam de uma política equi-

librada que, em situações pontuais, exigem uma atitude recíproca de dar e receber. A este res-

peito, RL, mencionou situações em que foi necessária uma negociação de contrapartidas entre 

os intervenientes, chegando por vezes a negociações assentes numa logica de um quadro por 

um quadro. 

Contrariamente à reciprocidade, o prestigio da instituição desempenha um papel bastante 

relevante na decisão de um empréstimo. O prestígio, estatuto e identificação da instituição de 

tutela é profusamente investigado, sendo rigorosamente avalisado durante o Conselho de Em-

préstimos. Os elementos que sustentam o prestigio devem ser detalhados no Formulário de 

Avaliação de Instalações e Equipamentos / Facility Report (Analisado no Capitulo 3, subcapí-

tulo 3.3), razão pela qual este formulário é merecedor de análise. As características museológi-

cas descritas, bem como o “currículo” da instituição requerente, são de extrema relevância para 

a ponderação efetuada. 

A Diretora Artística defende que a comunicação entre instituições tem de ser ordenada, 

pensada e orientada através dos valores globais assentes da partilha e divulgação do património. 

Sobre a questão nuclear deste estudo, RL concluí que, para ser capaz de entrar no circuito de 

cedências de obras, é imperativo que qualquer museu recente (sem antecedentes nem coleção), 

ofereça garantias de baixo risco, tais como excelentes condições museológicas (condições am-

bientais, segurança, condições de manuseamento, embalagem, transporte, etc), equipas internas 

de conservadores e de técnicos responsáveis capazes de intervir com a máxima eficácia, entre 

outras condições que garantam o compromisso desta envolvência.  
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4.3. Isabel Vicente – Registrar da Coleção 
 

Em 1956, foi constituída em Portugal uma instituição privada de direito público designada Fun-

dação Calouste Gulbenkian (doravante “FCG”), reunindo sob sua tutela a coleção do seu fun-

dador, Calouste Sarkis Gulbenkian, bem como, uma coleção de arte portuguesa que se consti-

tuiu, desde logo, como a mais representativa, no nosso país, da arte portuguesa realizada a partir 

das primeiras décadas do século XX (Duarte,2016,104). 

Em 1983, foi inaugurado o Centro de Arte Moderna (doravante “CAM”) José de Azeredo 

Perdigão como extensão da Fundação, para dar acesso ao público às obras que já não se asso-

ciavam à coleção do fundador e que foram sendo reunidas, desde 1957, através de aquisições e 

doações de artistas assentes num programa museológico da modernidade portuguesa34. A cons-

tituição desta coleção pode ser lida em 3 momentos distintos: o primeiro representa a “inter-

venção na cena artística portuguesa que foi acompanhando o tempo de existência da Fundação” 

entre os anos 1957 e 1979; o momento, em que “a ideia de construção do Centro se torna efe-

tiva”35, onde são adquiridas um núcleo vasto de obras de artistas britânicos, inúmeras obras a 

Jorge de Brito, e são feitas numerosas doações à coleção, entre 1979 e 1983; e o terceiro mo-

mento, que corresponde desde 1983 até à atualidade e que é “uma linha de aquisições que con-

templa as escolhas da direção do Centro e que, por esse motivo, constituí já uma prática inte-

grada num programa museológico concreto e autónomo.”36  

Constituindo uma das coleções expressivas no panorama cultural do país, que conta com 

quase 12 mil obras37 de arte com um carácter histórico dominante (Duarte,2016,106), com o 

compromisso de apoio estimulante à contemporaneidade, e por ser uma coleção bastante legi-

timada dentro do sistema artístico nacional e internacional, a FCG e o CAM, são protagonistas 

incontornáveis para este estudo.  

Isabel Vicente (doravante “IV”), principia a sua extensa jornada na FCG nos anos 90, como 

Assistente de Arquivos no Serviço de Bibliotecas Itinerantes e Fixas. Com uma Licenciatura 

em Línguas e Literatura Moderna na Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, Mestrado 

em Novos Media e Práticas Web na Faculdade de Ciências Sociais e Humanas na Universidade 

                                                           
34 Referência retirada em: https://gulbenkian.pt/historia-das-exposicoes/materiais-de-apoio/histo-

ria-dos-organismos/centro-de-arte-moderna/  
35 Idem https://gulbenkian.pt/historia-das-exposicoes/materiais-de-apoio/historia-dos-organis-

mos/centro-de-arte-moderna/  
36 Idem https://gulbenkian.pt/historia-das-exposicoes/materiais-de-apoio/historia-dos-organis-

mos/centro-de-arte-moderna/ 
37 Referência retirada em: https://gulbenkian.pt/cam/colecao/ 

https://gulbenkian.pt/historia-das-exposicoes/materiais-de-apoio/historia-dos-organismos/centro-de-arte-moderna/
https://gulbenkian.pt/historia-das-exposicoes/materiais-de-apoio/historia-dos-organismos/centro-de-arte-moderna/
https://gulbenkian.pt/historia-das-exposicoes/materiais-de-apoio/historia-dos-organismos/centro-de-arte-moderna/
https://gulbenkian.pt/historia-das-exposicoes/materiais-de-apoio/historia-dos-organismos/centro-de-arte-moderna/
https://gulbenkian.pt/historia-das-exposicoes/materiais-de-apoio/historia-dos-organismos/centro-de-arte-moderna/
https://gulbenkian.pt/historia-das-exposicoes/materiais-de-apoio/historia-dos-organismos/centro-de-arte-moderna/
https://gulbenkian.pt/cam/colecao/
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Nova de Lisboa e pós-graduação em Ciências Documentais na Faculdade de Letras da Univer-

sidade de Lisboa. Com este percurso académico, IV especializa-se no tratamento de informação 

acabando por adquirir o know-how necessário e fundamental sem antecipar que, 40 anos depois, 

a sua prática profissional exigiria essas competências, enquanto Registrar da Coleção do Centro 

de Arte Moderna da FCG.  

Durante 30 anos, IV desempenhou diversas funções na FCG que lhe permitiram desenvol-

ver um vasto conhecimento sobre as dinâmicas de funcionamento da casa que a acolhia: foi 

responsável pelas Edições no Departamento da Museologia, desempenhou funções na área de 

Produção dos Master Classes de aperfeiçoamento artístico, colaborou para a criação da base de 

dados da FCG; integrou o serviço de Secretariado do Conselho de Administração e Gabinete 

do Secretário-Geral onde deu apoio a todas as atividades criadas para a manutenção da Funda-

ção. Em 2017 IV integra o Centro de Arte Moderna, a convite da Diretora Penélope Curtis, com 

a função especifica de Registrar. Não obstante esta transição de áreas, IV revela que “não seria 

a registrar que sou hoje, se não tivesse passado por todas estas etapas”. 

O cargo de Registrar, enquanto profissão de apoio operacional em museus, é apenas im-

plementado nos anos 80. Surge com a necessidade urgente de acompanhar as práticas de inven-

tariação e catalogação que se faziam crescer desde o surgimento do museu moderno no século 

XVIII (Vassal,2016,60). De acordo com a designação estabelecida no código de ética de Re-

gistrars (1984), os Registrars têm responsabilidades assentes no desenvolvimento e aplicação 

de políticas e procedimentos referentes às aquisições, administração, gestão e apresentação das 

coleções (Vassal,2016,61 apud Buck and Gilmore, 2010; 394-398).  

No encontro com o tema deste estudo, referente aos empréstimos, a figura de Registrar tem 

um papel fundamental. Os Registrars assumem inteiramente a incumbência de organizar e su-

pervisionar o movimento de obras de arte. A sua intervenção cobre não só os aspetos logísticos, 

administrativos e financeiros, mas também a avaliação dos riscos associados ao transporte de 

obras de arte. Em concreto, estabelecem as medidas preventivas de conservação que asseguram 

a exposição dos objetos em segurança (Vassal,2016,63), chegando, por vezes, a tomar decisões 

definitivas na execução dos empréstimos, como confirma IV, quando partilha que já existiram 

ocasiões em que a própria interveio na decisão de um empréstimo, após diagnosticar fragilida-

des nas obras requeridas.  

No MCG, as etapas internas aplicadas aos processos de empréstimo são, segundo IV, pro-

cedimentos aprovados pelo Conselho de Administração, que definem estratégias entre as equi-

pas envolvidas. Ademais, estes procedimentos são avaliados e auditados por consultoras exter-

nas.  
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À semelhança do estudo de caso anteriormente referido, os pedidos de empréstimo são 

endereçados ao Diretor do Museu. Contudo, “estes pedidos só são aceites se forem enviados 

pelo menos com um ano de antecedência”. Apenas em situações atípicas se abrem exceções, 

limitadas aos casos em que os requerentes são nacionais e/ou se já tivesse existido um contacto 

prévio a demonstrar a vontade do pedido de empréstimo. 

Uma vez recebido o pedido de empréstimo, este é encaminhado para o respetivo Respon-

sável da Obra. A este respeito, IV esclarece que, dada a dimensão da coleção, foi necessária a 

criação da função de Responsável da Obra, desempenhada habitualmente por conservadores/cu-

radores, segundo as diversas categorias da coleção (Pintura, Gravura, Arte Islâmica, entre ou-

tras). Formalmente, é ao Responsável de Obra que compete decidir quer sobre a saída da obra, 

quer sobre se a obra deverá ser acompanhada por um Courier. No entanto, este momento de 

decisão apenas existe após a análise do Registrar. 

Ou seja, seguindo uma ordem de incumbências, IV recebe os pedidos de empréstimo e 

redige o registo de entrada do pedido. De seguida, começa a investigação referente ao pedido: 

analisa os documentos entregues pela instituição requerente (como o Facility Report, o Formu-

lário de Empréstimo, e o contexto onde a obra será inserida). De seguida, procede à avaliação 

da obra: se está disponível ou se já está comprometida para outro projeto, qual o seu estado de 

conservação e especificações necessárias. Por fim, prepara as minutas de apreciação com a lista 

de obras pedidas e partilha a sua análise com a Responsável da Obra, através de uma plataforma 

interna. É então, neste momento, que o Responsável da Obra redige o seu parecer, atribui um 

valor de seguro consoante o valor estipulado pelo mercado e consoante o grau de conservação 

da peça e toma a decisão. Segundo IV, “nunca, em alguma situação, o Diretor, o Conselho de 

Administração ou o Administrador foi contra a decisão do Responsável da Obra”. 

 IV esclarece que existe o registo das obras pendentes que estão a aguardar o parecer, o 

registo dos empréstimos a decorrer, e o registo dos empréstimos não autorizados. Os emprésti-

mos não autorizados a sair das instalações da FCG, são segundo IV, maioritariamente pelas 

seguintes razões: indisponibilidade da obra; cancelamento da exposição por parte da entidade 

organizadora; estado de conservação da obra (que recomendava a sua não movimentação); a 

não existência de um catálogo; e razões relacionadas com o espaço, as condições e o prestígio 

da instituição requerente. Nestes casos, IV refere que “percebemos logo o contexto, bastando 

avaliar a forma como o pedido é dirigido e a documentação que não é enviada inicialmente.” 

Ou seja, quando a entidade requerente não envia a sinopse da exposição, o Formulário de Em-

préstimo, nem o Facility Report, é imediatamente detetada a sua inexperiência, que faz inevi-

tavelmente resultar numa “hesitação indesejada para a ponderação de um empréstimo”. 
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Estas diversas etapas no Processo de Empréstimo entre Registrars internacionais e institui-

ções experientes, “não precisam de estar escritas, estão implícitas”. As obras, são, portanto, 

mais facilmente emprestadas a instituições que têm um reconhecimento internacional e que 

estão neste circuito “porque já deram provas da sua competência”. Paralelamente a estes, o 

posicionamento de um museu recente neste circuito de empréstimos será labiríntico e bastante 

complexo, constata IV, afirmando que estes terão dificuldade de se estabelecerem por serem 

espaços não conhecidos, e “daí a importância dos documentos pedidos”.   

Quando questionada sobre se a coleção do museu requerente é analisada no momento de 

decisão, IV refere que a coleção não chega a ser estudada enquanto uma possível troca, acres-

centando que muitas das vezes as instituições requerentes não têm coleção. Contudo IV, con-

corda que as relações terão de ser mantidas e recíprocas de forma que ambas as partes tirem 

partido com os empréstimos. “As obras valorizam, a aprendizagem aumenta, o beneficio é mú-

tuo, tal como o esforço e responsabilidade terá de ser mútuo. Estamos sempre dependentes uns 

dos outros”. 

Ainda quanto à identificação de indícios sobre a existência de contrapartidas, IV refere a 

existência de fees de empréstimo que são cobrados ao museu requerente. Contrariamente ao 

MCB, a FCG cobra um valor por cada obra emprestada. IV justifica esta prática devido à exis-

tência de um elevado número de pedidos de empréstimo. Este fee de empréstimo serve como 

“uma espécie de troca e retorno ao esforço exigido em cada processo”, servindo também, para 

cobrir os gastos que possam ser necessários na preparação da obra como restauros ou molduras.  

A carência de equipas especializadas na área, a falta de uniformização dos modelos e das 

etapas assentes ao Processo de Empréstimo, são os obstáculos com maior expressão identifica-

dos por IV: “uma solução seria, tanto quanto possível, uniformizar os procedimentos entre todos 

os intervenientes”. 
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4.4. Helena Abreu – Registrar da Coleção  
  

Numa entrevista com as mesmas características, destacamos as opiniões da Registrar da cole-

ção do Museu de Arte Contemporânea da Fundação Serralves, Helena Abreu (doravante, 

“HA”).  

 A Fundação Serralves foi criada em 1989, através de uma parceria entre o Estado e a 

sociedade civil (Decreto-lei n.º 240-A/89, de 27 de julho), onde ficou estabelecido um modelo 

de gestão autónomo e flexível (Duarte,2015,26). Sob tutela da Fundação, foi criado o Museu 

Serralves, inaugurado no Porto a 6 de junho de 1999, e instalado num edifício projetado pelo 

arquiteto Álvaro Siza Vieira. O espaço recebe uma coleção que engloba hoje o universo de 

4300 obras de arte38, coleção que foi resulta da agregação  do espólio de diversas entidades, 

com aquisições, doações de artistas, colecionadores e galeristas (Duarte,2015,27). Um dos pro-

pósitos expressos da Fundação Serralves é o construir diálogos entre a arte portuguesa e inter-

nacional assentes na evolução do século XX e XXI39. Apesar de ser uma coleção ainda em 

crescimento e de ser menos expressiva, em termos de quantidade, (em especial se comparada 

com os museus anteriormente referidos), o Museu da Fundação Serralves goza de um elevado 

reconhecimento nacional e internacional. Um dos indicadores desse reconhecimento é o nú-

mero de obras emprestadas. Segundo dados relevados por HA, o Museu da Fundação Serralves, 

já emprestou cerca de 1400 obras desde 2011 até aos dias de hoje, posicionando-o inegavel-

mente no circuito ativo de empréstimos de obras de arte.  

HA é licenciada em História de Arte pela Faculdade de Coimbra, e mestre em Museologia 

e Património Cultural, tendo-se especializado em Ciências Documentais, por identificar que 

estas duas vertentes seriam fundamentais para o seu percurso profissional. Começou a sua jor-

nada em Serralves durante um estágio no ano de 2002. Em 2004 aproxima-se da coleção com 

funções relacionadas com o inventário e registo de obras, e é através de um processo de rees-

truturação de equipas e serviços que HA assume, em 2008, a função de Registrar da coleção. 

Não obstante as restantes tarefas que executa neste papel, HA reconhece que a sua participação 

nos processos de empréstimo é uma obrigação diária. 

O Processo de Empréstimo no Museu da Fundação Serralves, enquanto entidade empres-

tadora, começa quando os pedidos são dirigidos à direção e reencaminhados a HA, que os re-

cebe e principia a análise dos documentos associados ao pedido. Similarmente a IV, HA reco-

nhece que um pedido de empréstimo que não é acompanhado da documentação inicial é um 

                                                           
38 Referência retirada de: https://www.serralves.pt/institucional-serralves/colecao-apresentacao/  
39 Referência retirada de: https://www.serralves.pt/institucional-serralves/colecao-apresentacao/ 

https://www.serralves.pt/institucional-serralves/colecao-apresentacao/
https://www.serralves.pt/institucional-serralves/colecao-apresentacao/
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indicador de fragilidade, resultando num mau ponto de partida para a relação de confiança que 

se pretende estabelecer com o empréstimo. HA descreveu uma situação de pedido de emprés-

timo que recebeu apenas com fotografias das obras requeridas e com um aviso de que as obras 

iriam ser recolhidas no dia x. Perante situações como estas, HA diagnostica um dos problemas 

que temos abordado neste estudo, relacionado com o desconhecimento, de algumas instituições, 

sobre as boas práticas do Processo de Empréstimos: “por vezes, as boas práticas não são divul-

gadas, nem conhecidas”. 

Após a análise, HA redige um parecer de acordo com o estado de conservação da obra 

requerida, o valor de seguro, a disponibilidade, as exigências para o transporte e se será incluído 

um Courier durante a instalação da obra. Este parecer é posteriormente apresentado à Direção, 

que tem a palavra final. HA assume que já fez pareceres negativos; contudo, apesar destes pa-

receres, reconhece que muitas vezes a questão é uma “decisão política”. Ainda sobre este as-

sunto, conta-nos um exemplo em que recebeu 3 pedidos de empréstimo para a mesma obra 

oriundos de instituições diferentes. Depois do estudo das condições de cada instituição reque-

rente, HA destacou que uma das instituições apresentava piores condições que as outras, e ela-

borou um parecer no sentido em do empréstimo ser concedido às instituições com melhores 

condições. No entanto, a Direção do Museu, decidiu o oposto, por razões que a HA preferiu 

não elaborar.  

Para uma favorável decisão, HA destaca que fatores como as condições de apresentação da 

obra (temperatura, segurança, luz, etc), a relevância da exposição (tema, curador), o prestigio 

da entidade requerente, o histórico de apresentação das obras e o histórico de colaboração entre 

os intervenientes, são os pontos mais importantes a ter em consideração. Para a avaliação destes 

fatores, HA destaca a importância do Facility Report que é, nas suas palavras, “o documento 

mais importante para a ponderação do empréstimo”. 

Relativamente ao tempo mínimo exigido de apresentação de um pedido de empréstimo, a 

política do Museu da Fundação Serralves, é que este seja apresentado com o mínimo de 6 meses 

de antecedência quando se trata de um pedido nacional e de um ano para um pedido internaci-

onal.  

O maior obstáculo é, nas palavras de HA, os timings, muitas vezes insuficientes, para a 

concretização dos pedidos, e a falta de pessoal especializado.  

A par das respostas dadas no estudo dos casos anteriores, quando questionadas sobre as 

demandas exigidas a um museu novo sem coleção, HA também refere que o investimento nas 

condições de apresentação das obras (como as condições de segurança, luz, humidade) é im-

prescindível. Sobre esta temática, conta-nos que o Museu da Fundação Serralves já emprestou 
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obras para a abertura de um museu, como foi o caso das obras da artista Helena Almeida que 

participaram na exposição de abertura do Museum Susch, A Woman Looking at Man Looking 

at a Woman40, que inaugurou em 2019, com a curadoria de Kasia Redziz. Apesar da decisão 

deste pedido ter exigido um esforço de análise atípico – uma vez que foi a primeira vez que se 

estabeleceu qualquer relação com esta instituição –, as obras de Helena Almeida foram empres-

tadas a este Museu Suíço, “porque o museu respondeu exemplarmente a todos as etapas durante 

o pedido de empréstimo e porque nos pareceu que seria um bom projeto, um projeto de interesse 

e de relevo que faria valorizar as obras da artista”. 

No contexto da valorização das obras, HA não nega que a publicidade, a acessibilidade e a 

visualização são, por si só, excelentes moedas de troca. A publicação de um catálogo da expo-

sição, onde a obra emprestada seja referenciada, é uma das formas mais eficazes de o promover: 

“Nós não o exigimos, mas sim, é um facto que gostaríamos que as exposições tivessem todas 

catálogos, porque é a memória que fica da exposição, onde fica destacado o nosso nome, e onde 

fica marcada a nossa presença. O empréstimo é também uma forma de publicitarmos o nosso 

Museu.” 

HA confirma que na generalidade dos casos, as obras valorizam com o empréstimo. A ex-

periência de qualquer empréstimo fica automaticamente registada no currículo da obra. Por-

tanto, é do interesse do Museu Fundação Serralves – diríamos até, de qualquer museu – em-

prestar as obras a instituições com idoneidade, pela visualização e pelo aumento do valor da 

identidade e da peça e do artista. “[c]laro que nos interessa mais emprestar uma Paula Rego 

para a Tate, do que emprestar uma Paula Rego para o Museu Municipal de Faro, é verdade, é 

mesmo assim”, explicando que o número de visitantes e o mediatismo da exposição, são fatores 

de ponderação que pesam num momento de decisão. Quando, por exemplo, a mesma obra é 

requerida a empréstimo por dois museus diferentes, a tendência será escolher através do pres-

tigio e relacionamento com os museus em análise, “desde que não se vulgarize”. Desta afirma-

ção de HA depreendemos que a tomada de decisões com base no prestígio das instituições, 

embora sendo uma prática recorrente, deve ser evitada. Prossupomos que o juízo negativo que 

alguém com a responsabilidade como HA faça sobre esta prática, de decidir tendo por base o 

prestígio das instituições, está relacionado com a urgência de a Arte ser irrestritamente parti-

lhada.   

                                                           
40 Convidamos à consulta de https://www.muzeumsusch.ch/en/1158/A-Woman-Looking-at-Men-

Looking-at-Women 

https://www.muzeumsusch.ch/en/1158/A-Woman-Looking-at-Men-Looking-at-Women
https://www.muzeumsusch.ch/en/1158/A-Woman-Looking-at-Men-Looking-at-Women
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HA elucida-nos que o Museu da Fundação Serralves tem uma política de fees de emprés-

timo que se aplica maioritariamente a pedidos de museus internacionais. Ou seja, esclarece que, 

de uma forma genérica, “estão isentos destes fees todos os museus que pertencem à rede portu-

guesa de museus, e todos os museus que estão relacionados a câmaras municipais que sejam 

nossas prestadoras, o que abrange quase todos os museus nacionais”. Quando questionada sobre 

a razão desta distinção, explica que ela surge porque “de alguma forma, as câmaras municipais 

já nos deram contributos, tal como os museus nacionais poderão ter contributos/obras que pos-

sam ser de interesse a projetos futuros do Museu Serralves”, destacando a importância de man-

ter relações institucionais. Uma vez mais são evocadas questões políticas que, a par dos meca-

nismos de reciprocidade, deverão ser preservadas para o bem de ambas as partes. Além disso, 

esclarece que na maior parte dos casos, os museus internacionais não têm reservas em pagar 

fees de empréstimos.  
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4.5. Dalila Rodrigues, Diretora 
 

Contrariamente às entrevistas anteriormente realizadas, em que as inquiridas deram suporte 

aos argumentos deste estudo com base nas práticas realizadas nas respetivas instituições, a en-

trevista à Professora Dalila Rodrigues (doravante “DR”) justificou-se não só pelo seu abran-

gente percurso profissional, como também pela importância de recolher um depoimento algo 

diferente, imune ao risco de comprometer uma instituição concreta. De facto, apesar de ocupar 

hoje o cargo de Direção do Mosteiro dos Jerónimos, este pouco ou nada se cruza com os pro-

cessos de empréstimo. Contudo, o percurso de DR no exercício de cargos diretivos de outras 

instituições – onde teve de participar ativamente na tomada de decisões críticas em processos 

de cedências de obras de arte –, conferem-lhe uma legitimidade incontestável para abordar as 

problemáticas em causa. 

Da sua extensa nota curricular publicada no Diário da República Eletrónico (Despacho (ex-

trato) n.º 5966/2019), evidenciamos o seu papel fundamental quando assume cargos de relevo 

em diversas instituições culturais nacionais: foi Diretora do Museu Nacional Grão Vasco (2001-

2004), Diretora do Museu Nacional de Arte Antiga (2004-2007), Diretora da Casa das Histórias 

Paula Rego (2008-2009); Diretora de Comunicação, Marketing e Desenvolvimento da Casa da 

Música, (2008); Vogal do Conselho de Administração da Fundação Centro Cultural de Belém 

(CCB) e Vogal da Fundação de Arte Moderna e Contemporânea - Museu Coleção Berardo 

(2012-2015). Durante este tempo, e enquanto uma premiada investigadora, DR promoveu pro-

gramas de renovação de espaços museológicos, criou novos projetos e novas dinâmicas entre 

coleções, foi coordenadora e colaboradora de projetos, comissária de exposições, conferencista, 

orientadora e autora de diversas publicações, tendo entre os seus temas de eleição a história da 

pintura portuguesa, o património artístico e os museus41 . 

No encontro com os rituais assentes para o Processo de Empréstimo DR revela que “há 

uma ausência total de regulamentação”, ou seja, não há um “enquadramento institucional jurí-

dico ou administrativo que permita regular as etapas das tendências de charme que existem na 

relação entre museus”. Conta-nos, a título de exemplo, que face à existência de uma “quase 

obrigatória” reciprocidade entre museus, que se encontra neste momento numa posição bastante 

vulnerável enquanto diretora do Mosteiro dos Jerónimos: “acabo de pedir a armadura do Rei 

Dom Manuel I, ao Museé de l’Armée, e nem me responderam!… Acontece ter que me confron-

tar com esta realidade, porque [o Mosteiro dos Jerónimos] não tem coleção. Há obras bastante 

                                                           
41 Referência retirada em https://dre.pt/home/-/dre/122747657/details/4/maximized?se-

rie=II&dreId=122747588; 

https://dre.pt/home/-/dre/122747657/details/4/maximized?serie=II&dreId=122747588;
https://dre.pt/home/-/dre/122747657/details/4/maximized?serie=II&dreId=122747588;
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valiosas, é certo, mas estas estão in situ oculto na igreja Santa Maria de Belém que está concor-

datada com tutela partilhada entre a Igreja e o Estado. Portanto, como é que eu peço uma arma-

dura sem ter moeda de troca?” questiona DR, admitindo que “estamos altamente vulneráveis! 

Nunca o tinha feito [pedir emprestado sem uma coleção que pudesse emprestar de volta], por-

que fiz sempre partir justamente desta retaguarda, que é a entidade x pede-me algo em troca e 

nós iremos eventualmente facilitar pedidos futuros”. 

DR reconhece que o poder de troca, a par de um horizonte de internacionalização que cada 

instituição tem, é um dos fatores mais importantes, e assume que existe uma visão demasiado 

mercantilista a este respeito: existe “a ideia de que nós, no imediato ou a médio e longo prazo, 

poderemos, ao conceder um empréstimo, ficar com créditos para um empréstimo futuro e é feita 

essa contabilidade (…) há uma visão demasiado mercantilista nesse sentido em que eu repre-

sento um pequeno território institucional que, ao emprestar, ganha créditos junto de uma deter-

minada instituição”. Por outro lado, as entidades emprestadoras sabem que a internacionaliza-

ção traz muita publicidade e, consequentemente, benefícios específicos para as instituições en-

volvidas. 

Os empréstimos de Arte Antiga são extremamente complexos e delicados, por diversas 

razões. Para além da complexidade e das especificidades relacionadas com a própria antigui-

dade e valor histórico das obras, o seu empréstimo está, muitas vezes, envolto em circunstâncias 

político-diplomáticas. DR partilha que passou por situações críticas e “de alguma forma angus-

tiantes”, relacionadas com pedidos de empréstimos em que o indeferimento do pedido origina-

ria uma situação extremamente difícil do ponto de vista das relações institucionais e de âmbito 

diplomático, tanto entre entidades nacionais, como à escala internacional. Neste seguimento, 

desvenda que, em vários momentos, deu pareceres negativos a diversos pedidos de empréstimos 

com fundamento em questões de ordem técnica (e.g., conservação e defesa da integridade obje-

tal e material da obra de arte), mesmo sabendo que estes iriam ser sujeitos a uma apreciação de 

cariz político subsequente. Ou seja, DR sabia que a decisão última sobre a cedência poderia 

assentar sob critérios de ordem política, ao arrepio das considerações de ordem técnica: “sim, 

porque nós não decidimos. A DGPC não tem competência, apenas imitimos um parecer, que 

em princípio a nossa tutela dificilmente contraria…, mas pode fazê-lo, o que é uma situação 

geradora de desconforto”. E assim aconteceu: obras de arte cujo pedido de empréstimo fora 

recusado por DR, mas que, ainda assim, foram cedidas para exposições “porque há toda uma 

hierarquia e a decisão política é uma decisão política, pelo que o Secretário de Estado pode 

tomar decisões que contrariem o meu parecer”. 

DR assume que, perante situações como esta, acabava por consentir o empréstimo, contra 
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a sua vontade, com a postura de que “não ia fazer uma guerra, não está no exercício do meu 

cargo começar uma disputa”. Sobre este enquadramento, DR relata um episódio que vivenciou 

entre 2004 e 2007, em que foram pedidas ao Museu Nacional de Arte Antiga uma tapeçaria e 

duas grandes pinturas de vistas sobre Lisboa, para participarem numa exposição na Cordoaria 

Nacional, comissariada pela Professora Natália Correia Guedes: “Ora, a Cordoaria, como nós 

sabemos, não tem um controlo ambiental, não é um espaço climatizado e tão pouco tem condi-

ções de segurança, e, portanto, nestas condições, como podemos aceitar este pedido?”. Ainda 

assim, DR teve em consideração a relevância da exposição, a importância da curadora, e o 

enquadramento institucional que a exposição tinha na altura, porque sentiu que não estava numa 

posição de “fazer frente e dizer que não ao pedido”. Após a avaliação destes fatores, redigiu um 

parecer negativo e avisou o Diretor de que “em circunstância alguma poderemos emprestar 

estas obras”. Apesar deste parecer, pouco tempo depois, DR foi notificada de que as obras te-

riam que ser emprestadas. 

Outro exemplo, partilha DR, foi a polémica do pedido de empréstimo de um dos Painéis de 

São Vicente de Fora para integrarem a exposição realizada em 1992, “Circa 1492, Art in the 

Age of Exploration”42, na National Gallery em Washington: “estas obras não podem, nem de-

vem viajar (…). Essa possibilidade provoca-me um desconforto, até físico!” confessa DR, afir-

mando que, mais uma vez, os objetivos de âmbito politico sobrepuseram-se aos princípios de 

natureza conservativa, e a obra, apesar do parecer negativo redigido, acabou por viajar para os 

Estados Unidos.  

“O poder negocial e o ritual de aproximação é uma presença constante” diz DR, quando 

refere uma experiência idêntica com o Museu do Prado. Explica que, no momento antecedente 

à sua saída do MNAA, o Museu do Prado estava interessado em pedir o empréstimo da obra 

“As Tentações de Santo Antão”, do Jheronymus Bosch43. “Antes de realizarem o pedido oficial, 

fizeram uma aproximação negocial no sentido de tentar perceber qual seria moeda de troca que 

nos poderiam fornecer, como compensação a este pedido de empréstimo”. Inevitavelmente, 

existiram inúmeras presenças de obras provenientes do Museu do Prado no MNAA durante os 

anos seguintes. DR concluiu que estas cedências feitas pelo Museu do Prado tinham como obje-

tivo especifico facilitar o empréstimo futuro do Bosch. DR acrescenta que: “nestes momentos, 

jogam-se questões de diplomacia ao mais alto nível.” Daqui se conclui que há, portanto, um 

grande poder negocial, e um horizonte de possibilidades quando as instituições detêm peças de 

                                                           
42 Convidamos à leitura de: https://www.nga.gov/research/publications/pdf-library/circa-1492.html 
43 Convidamos à consulta de: 

http://www.museudearteantiga.pt/colecoes/pintura-europeia/tentacoes-de-santo-antao 

https://www.nga.gov/research/publications/pdf-library/circa-1492.html
http://www.museudearteantiga.pt/colecoes/pintura-europeia/tentacoes-de-santo-antao
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grande valor. Logo, a contrario sensu, as instituições que não detém peças de grande valor têm 

um potencial negocial menor.  

Enquanto dirigente do Museu Nacional Grão Vasco e dirigente do Museu Nacional do Azu-

lejo, DR partilha outros casos, “histórias múltiplas desta natureza”, que exigiram pareceres téc-

nicos quando surgem dúvidas do ponto de vista conservativo, em concreto sobre se a movimen-

tação colocaria em risco, ou não, a integridade das peças. A mais das vezes, estes pareceres de 

índole técnica foram úteis para justificar uma decisão desfavorável e, assim, “retirar a pessoa 

do novelo de compromissos entre o desempenho do cargo, a representação do Estado, a questão 

diplomática – um cocktail com vários ingredientes geradores de muito desconforto”. 

Outro assunto de relevo discutido, foi a elucidação de que a aceitação de empréstimos de 

obras no universo da arte antiga e no universo da arte contemporânea são, na opinião de DR, 

duas realidades completamente diferentes. Por um lado, os empréstimos de arte contemporânea 

têm ainda como objetivos a internacionalização, a valorização das coleções e a afirmação dos 

artistas. “O tempo, nestes casos, ainda não exerceu o seu poder de estabilização” e, portanto, a 

posição de interesse que um museu de arte contemporânea tem em emprestar uma obra é natu-

ralmente superior à de um museu de arte antiga. Apesar da constatação óbvia de que as obras 

de arte antiga são mais frágeis, e que o risco e as exigências conservativas associadas são ge-

nericamente superiores, a cedência deste tipo de obras para instituições de prestígio não gera 

aumento do valor de obras de arte antiga (contrariamente ao que acontece com as peças de arte 

contemporânea): “essa questão não se coloca no universo da Arte Antiga, até muitas das vezes, 

pelo contrário”, ou seja, o valor das obras já está estabelecido. Portanto, a decisão favorável a 

um empréstimo de arte antiga é dificilmente justificável de um prisma técnico ou económico. 

Por conseguinte, as decisões de empréstimo são, em muitos casos, justificadas por princípios 

de livre divulgação e acessibilidade – quiçá, encobrindo motivações de foro politico. DR aponta 

uma ausência de uma cultura do pensamento critico e de visão contemporânea do património 

antigo: “é nesta tentativa incessante de dar acessibilidade ao público que se têm legitimado 

grandes atentados patrimoniais”.  

Ao encontro com o anteriormente discutido à conversa com RL, a Diretora artística do 

MCB, sobre a dificuldade de hoje em dia se produzirem exposições temporárias devido ao ele-

vado custo na execução das exposições, DR corrobora o dito: de facto, as exposições temporá-

rias são bastante dispendiosas. Contudo, diz-nos que se tem sentido nos museus portugueses, 

“uma cultura de realização compulsiva e sem critério de exposições temporárias, que conquis-

tou os museus”. O pensamento de que os museus apenas sobrevivem através da realização de 

exposições temporárias é, na opinião de DR, uma prática incongruente face à crise económica 
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que estamos a passar. DR sugere que os museus se concentrem mais nas suas coleções, por 

forma a converter os seus próprios recursos em exposições de igual interesse, sem que tal des-

valorize, necessariamente, a importância de realizar exposições temporárias. 

Quando questionada sobre as incumbências que um museu novo (sem coleção, nem presti-

gio) deverá ter para entrar neste circuito de cedências, DR relembra o pensamento que prolife-

rava durante os anos 80 que “sem coleção, não há museu”. Esta era uma ideia que dava enfoque 

ao poder que uma coleção poderia ter, como “uma espécie de chancela que transforma e valida 

os objetos enquanto obras de arte”. Até à reinvenção de um Museu de Arte Contemporânea: 

“um contentor passa a impor-se e reinventa o conceito de um museu tradicional”. Portanto, DR 

sugere que o reconhecimento e a legitimação à escala global de um museu sem coleção, sobre-

vive através de diversos trunfos: a identidade de um arquiteto de renome que desenha o edifício 

capaz de destacar o edifício (desvalorizando a ausência de conteúdo) quando o museu surge 

como uma ligação direta ao poder politico, e quando existe uma qualidade curatorial das equi-

pas escolhidas para integrar a instituição e seus projetos. 

Relativamente aos maiores obstáculos para a concretização do Processo de Empréstimos 

de obras de arte, assinala que partindo do princípio que nenhuma instituição gosta de emprestar 

no universo da arte antiga, os obstáculos continuam a ser o risco inerente ao trânsito, manuse-

amento e à conservação das obras, ao elevado custo dos serviços especializados, à falta de equi-

pas e à ausência da partilha das boas práticas. Sugere a necessidade da criação de um trabalho 

em rede na procura de evoluções a níveis tecnológicos bem como processuais. 

Como descrito nos parágrafos anteriores, DR relata vários episódios em que recusou ou 

sugeriu recusar o empréstimo de obras com fundamento em risco para a conservação das obras. 

Citamos no ponto 3.4 a autora Elizabeth Pye (2010), que sustenta que o estado de conservação 

não deve ser impedimento para ser um fator de exclusão na decisão da existência de empréstimo 

(Patterson et al.,2010,139). De facto, estas duas visões opostas têm fundamentos sólidos que 

devem ser equacionados. Se, por um lado, as obras devem ser divulgadas e conhecidas, em 

beneficio do crescimento das ligações entre instituições e assente no principio da divulgação 

do património mundial, sujeitar a obra ao risco de se danificar irreversivelmente pode ser des-

razoável. Consideramos que a decisão deve ponderar os riscos para a conservação, justificando-

se que o pedido de empréstimo seja recusado apenas quando o risco de perecimento é efetivo.  
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Conclusão 
 

O núcleo do estudo ora apresentado evidenciou o sentido de reciprocidade nas relações 

institucionais existentes entre museus, mais concretamente no contexto de iniciativas de em-

préstimo e de cedência temporária de obras de arte. Os processos de empréstimos, largamente 

instituídos e promovidos por praticamente todos os museus em atividade, exponenciam a di-

versidade cultural e são potencialmente dinamizadores de um novo sentido e de uma diferente 

perceção, pelo público, da diversidade do património cultural.  

No decorrer dos quatro capítulos deste estudo foram salientados os conceitos teórico-con-

ceituais necessários à criação de relações de confiança entre museus, capazes de fazer resultar 

em oportunidades de emprestar e de pedir emprestado obras de arte. 

O trabalho desenvolvido assenta num pressuposto fundamental – o de que a mobilidade das 

coleções é, desde muito cedo, reconhecida como uma das maiores contribuições para a boa 

colaboração e comunicação entre instituições, apta a reforçar o objetivo comum da salvaguarda 

do património cultural artístico. Por esse e por outros motivos, a mobilidade das obras de arte 

deve ser estimulada e incentivada, devendo idealmente ser exercida sem restrições, em benefí-

cio de um acesso global e irrestrito à cultura. 

Tendo o pressuposto referido como ponto de partida, deparámo-nos com uma circunstância 

que o contradiz de forma evidente, embora sub-reptícia: acontece que, malogrado este princípio 

de que a mobilidade de obras de arte deve ser irrestrita, o empréstimo ou cedência de obras de 

arte é exercido, entre instituições, sob exigências de reciprocidade. Ou seja, confirmámos – 

também por experiência profissional – que a colaboração entre entidades museológicas se es-

tabelece, na generalidade dos casos de forma não assumida, no pressuposto de que as prestações 

entre partes serão equilibradas ou, pelo menos, de que ambas as partes vão beneficiar, imediata 

ou diferidamente, direta ou indiretamente, das iniciativas que sejam postas em prática. A reci-

procidade (no seio do empréstimo de obras de arte) é, por princípio, conotada negativamente. 

Contudo, praticamente todas as cedências se revestem de reciprocidade, com maior ou menor 

intensidade: “[t]em que existir uma contrapartida” (subcapítulo 4.2, RL, pp.54).  

No que concerne ao modus operandi das exigências de reciprocidade, foi possível concluir 

que as práticas exercidas não são formalmente assumidas, consubstanciando antes dinâmicas 

ocultas do Processo de Empréstimo. Não é expresso, nem anunciado pelos museus que, para 

cederem as suas obras, terá que existir necessariamente uma correspondência. A opacidade so-

bre a existência de uma relação com contraprestações é manifesta, desde logo, pela análise 

realizada ao contrato de empréstimo (cfr. Subcapítulo 3.2), no qual não se vislumbra qualquer 
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cláusula que refira a existência de contrapartidas para a efetivação da cedência. No entanto, 

através da análise realizada foi possível diagnosticar algumas dessas condições subjacentes, 

conforme amplamente debatido pelos autores das leituras que suportam esta análise, bem como 

evidenciado pelos testemunhos expressos nas entrevistas realizadas (cfr. Capítulo 4.).  

Importa sublinhar a perceção, consolidada ao longo do estudo, de que o movimento cultural 

proporcionado pela dinâmica do relacionamento entre museus produz inúmeros benefícios, dos 

quais destacamos: o acesso a coleções/obras distantes; o alcance de novos e diversificados pú-

blicos; novas investigações (o desenvolvimento de materiais educacionais em torno das peças 

pretendidas); a visibilidade de coleções armazenadas; o desenvolvimento de relações duradou-

ras entre instituições (e até entre regiões e países); e a partilha de conhecimentos entre equipas 

dos museus. De todos os pontos enumerados foi possível concluir que pedir emprestado ou dar 

de empréstimo constituem, efetivamente, duas posturas de igual relevância, uma vez que os 

benefícios inerentes ao acesso a obras de outras instituições se revelam, na maior parte das 

vezes, quer uma mais valia para a instituição que recebe a obra, com para a instituição obra que 

a concede.  

Não obstante, importa não alienar que os benefícios do processo empréstimo de obras de 

arte estão em larga medida dependentes de os procedimentos serem efetuados de forma eficaz 

e precisa. É, portanto, fundamental que o trabalho em torno das cedências seja realizado entre 

os intervenientes com maior antecedência e clareza possível, e que seja feito um trabalho con-

junto para que se definam normas adequadas, aptas a dar resposta mesmo em cenários de ur-

gência, sem a ocorrência de riscos injustificados.  

Com base nas leituras e nas respostas obtidas, foi-nos possível abordar em detalhe os pro-

cedimentos para a concretização dos empréstimos, que se resumem em etapas em constante 

atualização – a par dos conhecimentos científicos, técnicos e de considerações legais e éticas 

que têm de ser cumpridas com um elevado grau de exigência e rigor. As entrevistas realizadas 

são consensuais no sentido de que o Processo de Empréstimo envolve esforços complexos mul-

tidisciplinares, capazes de envolver praticamente todos os departamentos de funcionamento de 

um museu. Face à relevância desta temática, resumimos aqui as etapas e o grau de envolvência 

das partes num processo de empréstimo: 

- Enquanto entidade requerente – as equipas técnicas reúnem os mecanismos necessários 

para receber as obras e preparar a exposição, o que envolve a preparação da documentação 

necessária (Facility Report; Contrato de empréstimo; Condition Report; Carta de Pedido de 

empréstimo); contratação de equipas de confiança para montagem, manuseamento de obras, 
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segurança e transporte e seguros; preparação de conteúdos expositivos, educacionais e de di-

vulgação; compromisso editorial para a preparação de um catálogo (entre outras demandas, 

dependendo da dimensão do projeto); 

- Enquanto entidade emprestadora - as diligências começam com a análise e preparação dos 

documentos para apresentação do pedido à direção e/ou administração; análise da obra; a sua 

disponibilidade para empréstimo; a decisão; a redação do Condition Report; a elaboração de 

um contrato de empréstimo que estabeleça as condições necessárias que o museu emprestador 

terá de cumprir; a preparação do acompanhamento de um Courier para acompanhar o trans-

porte, a montagem da obra; e a monitorização, durante o tempo de exposição, de que as condi-

ções impostas estão efetivamente a ser cumpridas. 

Consequentemente a este compromisso pluridisciplinar, torna-se igualmente evidente que 

uma das preocupações essenciais para uma adequada concretização de Processo de Empréstimo 

(conforme destacado nas entrevistas realizadas), se resume na ideia de que é necessário e im-

perioso tornar mais ágeis as etapas que potenciam a correta cedência de obras de arte, também 

como forma de uniformizar os modelos entre os demais intervenientes. Apesar de já se denota-

rem esforços feitos pela DGPC para colmatar estas fragilidades (como é o caso da publicação 

do instrumento prático denominado “Circulação de Bens Culturais Móveis”), é necessário que 

as recomendações sejam amplamente implementadas pelas instituições envolvidas, sendo fun-

damental criar um processo de monitorização para a sua implementação.  

Os documentos exigidos para a concretização deste processo (cfr. Capítulo 3.1) são, de 

facto, elementares para se estabelecer uma relação de confiança entre instituições. Não obstante 

termos procedido à análise de todos os documentos, destacámos o Facility Report por uma 

característica que os distingue dos demais, e que não é negligenciável: de facto, o Facility Re-

port constitui um documento verdadeiramente determinante na tomada de decisão de emprés-

timo. Este documento é o que verdadeiramente pode ditar a credibilidade que uma instituição 

tem (ou não) para receber e salvaguardar as obras. Da análise realizada (cfr. subcapítulo 3.3) 

foi também possível destrinçar algo com uma relevância reformada para as demais conclusões 

deste trabalho. É que o conteúdo do Facility Report – em concreto, no seu Ponto 14 –, estabelece 

uma hierarquia museológica implícita, na medida em que exige que a entidade que solicita o 

empréstimo de uma obra relate, em detalhe, o seu Historial de Exposições. Ora, por um lado é 

compreensível que um museu na posição de emprestador questione sobre a notoriedade, o pres-

tígio e o serviço ativo do museu requerente perante este processo. Por outro, contudo, a inclusão 

destes detalhes de cariz reputacional – num documento de matriz iminentemente técnica – po-

derá constituir um entrave muito sério à entrada, de museus sem histórico, no “mercado” dos 
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empréstimos de obras de arte. Com base nesta análise aventamos uma premissa, a de que um 

museu que tenha um extenso currículo de produção de exposições tem maior facilidade para a 

contração de empréstimos e que, a contrario sensu, um museu novo terá mais dificuldades, por 

vezes barreiras difíceis e injustificáveis, para se estabelecer nestes circuitos.  

Foi também interessante verificar que, para além do histórico de empréstimos em si mesmo, 

outros fatores (de natureza não oficial e não estabelecida) concorrem para a tomada de decisão 

de empréstimo.  

Em primeiro lugar, foi possível depreender que as decisões são fortemente influenciadas 

pela dimensão, fama, e prestigio internacional: “[c]laro que nos interessa mais emprestar uma 

Paula Rego para a Tate, do que emprestar uma Paula Rego para o Museu Municipal de Faro, é 

verdade, é mesmo assim” (cfr. Subcapítulo 4.4, HA, pp.62). Complementarmente, tornou-se 

evidente a tendência de decidir sobre empréstimo dando preferência a museus com uma idonei-

dade já estabelecida, com vista a benefícios associados a uma visualização superior e, em con-

sequência, a um aumento do valor e da procura dos objetos emprestados.  

Foi com alguma surpresa que nos confrontámos com algumas das respostas que recebemos 

sobre as exigências de reciprocidade entre museus. Questionadas, por exemplo, sobre se a co-

leção dos museus requerentes é ponderada, no momento de decisão, enquanto contrapartida 

possível para empréstimos futuros, as inquiridas manifestaram-se negativamente. Contudo, as 

inquiridas deixaram bastante claro que o prestígio e visibilidade das instituições requerentes e 

a potencial valorização das obras em causa (entre outros fatores, como a publicação de catálo-

gos que publicitem a entidade emprestadora e as peças emprestadas), acabam por constituir 

contrapartidas implícitas, sem as quais o empréstimo acaba por “não compensar” o risco de 

emprestar.  

Apesar de se ter concluído que um museu estreante, sem coleção, tem mais dificuldade em 

“entrar” nos circuitos de empréstimos, tal não é impossível, como é, aliás, corroborado pelas 

inquiridas. Contudo, estas sugerem que as condições que lhe são exigidas são diferentes, e tipi-

camente se resumem a garantias de compromisso e de prestação de condições de excelência 

(e.g., ambientais, de segurança, de manuseamento das obras, de embalagem, de transporte, de 

composição, eficácia e profissionalismo das equipas internas, entre outras). É, portanto, comu-

mente aceite pelas inquiridas que, para um museu novo entrar no circuito de empréstimo, é 

natural que tenha de oferecer provas sólidas da sua capacidade. Porém, as entrevistadas aceitam 

que, caso não o façam, os pedidos de empréstimo não devem ser indeferidos liminarmente, 

devendo ser analisados casuisticamente.  

Com base nas leituras efetuadas, foi também possível concluir que a tomada de decisão de 
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um empréstimo surge segundo a ponderação de diversos fatores, sendo (i) o valor intrínseco da 

exposição, (ii) a condição de conservação da obra e a sua capacidade para viajar, (iii) a dispo-

nibilidade da obra, e (iv) a adequabilidade das condições ambientais para receber as obras a 

empréstimo os mais relevantes. 

Não fosse o fator político unanimemente destacado nas repostas obtidas às entrevistas rea-

lizadas, acreditar-se-ia que a tomada de decisões a empréstimo resumir-se-iam a estes fatores 

mencionados, e que as decisões seriam tomadas por quem tem a seu cargo a obrigação da inte-

gridade e salvaguarda das obras de arte. Contudo, pudemos concluir que ocorrem / podem ocor-

rer interferências políticas ou institucionais no processo de decisão. Ou seja, foi possível diag-

nosticar que o processo de avaliação científica à ponderação de empréstimo de obras é, por 

vezes, contrariado por decisores políticos ou institucionais, com ponderações que podem des-

considerar os pareceres científicos, independentemente do estatuto de cada instituição (seja ela 

pública ou privada). Isto é, a decisão a ser tomada pelo Estado e/ou pelas administrações dos 

museus privados pode ser motivada por razões de ordem política, o que poderá resultar em 

decisões contrárias aos pareceres redigidos pelas próprias equipas especializadas. Unanime-

mente as inquiridas referiram que existem decisões superiores que ocasionalmente contradizem 

os pareceres redigidos pelas equipas técnicas, favorecendo outros interesses político-estratégi-

cos. Assim, concluímos que os Processos de Empréstimo assumem, por vezes, papéis e funções 

diplomáticas difíceis de contrariar ou de contornar, com objetivos que vão para além da mera 

salvaguarda do património. Depreendemos algo que poderia ser facilmente intuído, mas que 

não deixa de causar alguma perplexidade: a Arte não está necessariamente apenas ao serviço 

da cultura, mas também ao serviço da politica e da diplomacia. 

Noutra vertente, as opiniões dividem-se quanto à natureza dos fees de empréstimo cobra-

dos. Ou seja, por um lado é apresentada uma visão de que a realização de exposições temporá-

rias já é tão dispendiosa que pedir fees de empréstimo à entidade que pede as obras emprestadas 

pode impedir a sua concretização. Por outro lado, os fees podem ser considerados um paga-

mento do empréstimo cedido. Nestes casos, pode considerar-se que a taxa aplicável é razoável, 

mas que é do interesse de ambas as partes diminuir os custos. Portanto, sobre esta matéria, não 

é possível estabelecer orientações sobre qual a prática mais correta, e identificar o modelo que 

deve ser aplicado.  

Perante o tema que premeia a origem deste estudo, chegámos de forma sustentada à con-

clusão de que a maioria dos empréstimos de obras de arte não são totalmente livres, nem desin-

teressados, mas que resultam de acordos que beneficiam normalmente ambas as partes, e que 

podem ser sujeitos a inúmeras condições diversas.  
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O paralelismo à tríade configurada por Marcel de Mauss de dar, receber e retribuir (cfr. 

Subcapítulo 2.1) é inegável, atendendo a que a confiança estabelecida entre instituições acaba 

por constituir a pedra basilar da mobilidade de obras de arte. Parece-nos natural que a predis-

posição para emprestar seja influenciada pela credibilidade e fiabilidade de quem solicita o 

empréstimo. Também pela disponibilidade dessa entidade para emprestar volta. Por conse-

guinte, estabelece-se que a confiança e o prestígio andam de mãos dadas, e que o princípio da 

reciprocidade os completa. As relações de empréstimos entre museus são cíclicas e agem se-

gundo a mesma base de senso comum que Marcel Mauss menciona, assente na presença de um 

circuito de reciprocidades, enquanto um dever moral de permissibilidade e obrigatoriedade.  

Contudo, parece-nos difícil – senão impossível – alcançar, no mundo da arte, um qui pro 

quo que beneficie os participantes em cada cedência de forma igualitária. Tal assim é porque 

os objetos culturais são únicos. Por isso, não deverá a cedência de obras de arte assentar numa 

dialética desinteressada, que as instituições dão e recebem sem exigir contrapartidas patrimo-

niais (ou outras), em benefício da divulgação e valorização cultural? É o que defendemos.  
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Anexos 
 

Anexo A - Minuta de Contrato de Cedência 
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Anexo B - Formulário de Avaliação de Instalações e Equipamentos (Faci-
lities Report) 
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Anexo C - Formulário do Estado de Verificação de Conservação / Condition 
Report 
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Anexo D - Guião de Entrevistas 
 

     

 

 

 

Mariana Castelo dos Reis Lopez Scarpa 

Orientador: Prof. Doutor Jorge Costa Freitas Branco 

Departamento de Antropologia 

 

Guião de Entrevista 

 

Tema: Cedência temporária de bens culturais móveis 

 

É curial para qualquer museu, a criação de uma boa relação com outros espaços congéneres, 

para a sua própria monitorização e qualidade. Nenhum espaço museológico pode/deve sobre-

viver exclusivamente pela sua auto centralidade, por muita robustez que tenham as suas expo-

sições permanentes. O intercâmbio para exposições temporárias ou de peças individuais, sus-

tenta-se no relacionamento de excelência entre uma vasta equipa de trabalho que compreende 

curadores, artistas, equipas de planeamento e de execução. Este trabalho, feito de trocas e de 

cedências, circula gravitacionalmente entre a cordialidade e o melindre e sendo muito do foro 

diplomático, vai para além da negociação, das capacidades financeiras, ou de agendas tempo-

rais. O momento em que se toma realmente consciência da centralidade da partilha está perso-

nalizado na figura do processo empírico de empréstimo e cedência de obras de arte inter pares. 

 

Objetivos gerais:  

. Clarificar a metodologia aplicada no comprometimento para a Cedência de Obras de arte, 

no universo do bom relacionamento e boas práticas entre museus; 

. Diagnosticar os permanentes desafios que se colocam aos responsáveis pela viabilização 

do Processo de Empréstimo; 

. Identificar as incumbências exigidas ao arbítrio da decisão no momento do pedido de 

empréstimos. 
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Dados de Recolha: 

 . Registos dos Pedidos de empréstimo e os empréstimos realizados nos últimos 5 anos; 

 . Conteúdos introdutórios / enquadramento do crescimento da coleção em questão. 

 

Grupos Objetivos Linhas Orientadoras 
Grupo A  
. Legitimação 
da Entrevista; 
. Questões Éticas  

 
. Desvendar os objetivos 
da entrevista no contexto 
da dissertação; 
. Confidencialidade; 
. Autorização; 
. Pedido de recolha de con-
teúdos. 
 

 
. Esclarecimento genérico 
sobre o propósito do pre-
sente estudo / descrever o 
conceito do tema a ser in-
vestigado;  
. Garantir que os elemen-
tos recolhidos serão ape-
nas utilizados 
no contexto científico 
e pedagógico para 
a concretização do estudo; 
. Pedido de autorização 
para a gravação da con-
versa; 
. Pedido de dados (registos 
de pedidos 
de empréstimo/coleção 
da instituição) 

Grupo B 
. Identificação 
do entrevistado; 
. Percurso profissional 
e institucional; 
 

 
. Identificação formal; 
. Percurso profissional e 
competências adquiridas 
no decurso da atividade la-
boral; 
. Identificação dos mo-
mentos operacionais do 
entrevistado relacionados 
aos Processos 
de Empréstimo; 
 

 

Grupo C 
. Identificação da coleção; 
 

 
. Linhas gerais sobre 
a coleção;  

 
. Diretrizes breves sobre a 
Caracterização / enriqueci-
mento / gestão do acervo. 
– Secundário – Recurso 
Bibliográfico.  

Grupo D 
. Cedência de obras; 
. Descrição dos procedi-
mentos para o empréstimo; 
 

 
. Documentos indispensá-
veis e seu grau de impor-
tância; 
. Gestão interna referente 

 
. Tempo mínimo para a re-
alização de um pedido de 
empréstimo; 
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às cedências temporárias; 
. Volume e alcance das ce-
dências de obras; 
. Empréstimos internacio-
nais; 
 
 
.(extra). Obras mais cedi-
das / Pedidas 

. Facility Report, Condi-
tion Report, Carta Explica-
tiva, Contrato de emprés-
timo; 
. Metodologias internas 
desde o momento em que 
a instituição recebe o pe-
dido de empréstimo formal 
até o retorno da obra ao es-
paço de origem. 

Grupo E 
. Identificação das vanta-
gens/desvantagens nos 
Empréstimos de obras de 
Arte; 
. Concessão e contração e 
empréstimos; 

 
. Fatores de risco;  
 

 

Grupo F  
. Decisão de cedência; 
. Moeda de troca 

 
. Identificação de fatores 
de exclusão para a aprova-
ção de um empréstimo; 
. grau de importância da 
coleção da instituição re-
querente para a tomada de 
decisão; 
. grau de relevância da ido-
neidade da instituição re-
querente; 
. Beneficio mútuo entre 
instituições / existência de 
reciprocidade. 
 

 
. Existe um registo de pe-
didos de obras recusados? 
. Maiores obstáculos dete-
tados. 

Grupo G 
. Questões finais 
 

 
. Entrevistado pretende co-
locar questões; 
. Outras questões poderão 
surgir dependendo da ori-
entação da entrevista. 

 

Grupo H 
. Agradecimento e valida-
ção da entrevista. 

 . Agradecer a colaboração 
e transmitir que a análise 
desta entrevista será envi-
ada para a validação do 
próprio.  
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Anexo E - Quadro fornecido por MCB - Registo de Exposições 
 

 

 

 

Anexo F – Quadro fornecido por MCB. Registo de Empréstimos 
 

Numero de obras emprestadas 751 

Entidades 135 

Paises 31 

Cidades 86 
 

 

 

Empréstimos Nacionais Empréstimos Internacionais 

328 414 

44% 56% 
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